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Sem publicações 
 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 
PROCESSO Nº: 162828/11 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO 
INTERESSADO: MIGUEL KFOURI NETO 
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
ACÓRDÃO Nº 3831/12 - Tribunal Pleno 

FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO. PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ESTADUAL. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2010. INSTRUÇÃO 
PROCESSUAL FAVORÁVEL: REGULARIDADE. 

Trata de Prestação de Contas do FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO PODER 
JUDICIÁRIO, CNPJ n° 15.303.302/0001-06, relativa ao exercício financeiro de 
2010, de responsabilidade do Sr. Carlos Augusto Hoffmann, CPF n° 004.701.129-
72 (período 01/01/2010 a 13/07/2010), e do Sr. Celso Rotoli Macedo, CPF n° 
005.206.599-53 (período 14/07/2010 a 31/12/2010). 
O órgão foi criado pela Lei nº 12.216, de 15 de julho de 1998 e regulamentado pelo 
Decreto Judiciário nº. 153, de 20 de abril de 1999. 
DA ANÁLISE 
A Diretoria de Contas Estaduais emitiu Instrução n. 44/2012, peça 4, onde noticiou 
que a presente Prestação de Contas foi protocolada em 30/03/2011, portanto dentro 
do prazo estipulado no art. 222 do Regimento Interno deste Tribunal. 
Elaborou a análise sob os aspectos técnico-contábeis, assim considerada a 
execução Orçamentária, Financeira e Patrimonial, ressaltando que o Fundo “teve 
uma boa execução de suas metas”. Todavia, verificou “ausência de metas 
detalhadas que auxiliem na gestão da unidade, que demonstrem os alcances 
realizados e possibilitem medidas corretivas, durante o período, caso necessário. 
Assim sendo, recomenda-se que para os próximos exercícios sejam estabelecidos 
no Orçamento metas a serem realizadas, a fim de um efetivo acompanhamento de 
suas atribuições.” 
Apontou a inexistência de processos de Contratação de Pessoal, Comunicação de 

Irregularidade, Tomada de Contas Extraordinária ou Denuncias, tramitando na 
Corte, referentes a fatos ocorridos no exercício de 2010. Ainda, que as prestações 
anteriores relativas aos exercícios de 2007, 2008 e 2009, foram julgadas e 
aprovadas. 
Ao final trouxe a lume, irregularidades e anomalias levantadas nos Relatórios do 1º, 
2º e 3º Quadrimestres de 2010, conforme transcrito no Título IV. Sugeriu a 
oportunização de contraditório e ampla defesa aos interessados. 
Em razão da emissão dos Ofícios n°s 86, 87 e 88, foram juntados os protocolos n°s 
41976-8/12 (subscrito pelo Sr. Carlos Augusto Hoffmann) e 43354-0/12 (subscrito 
pelo Sr. Celso Rotoli de Macedo). 
A Diretoria de Contas Estaduais lançou nova Instrução n° 314/12, peça 19, quando 
analisou as informações apresentadas pelos gestores, e diante da Informação n° 
11/12 da 4ª Inspetoria de Controle Interno, conclui pela regularidade da prestação 
de contas. 
No mesmo sentido manifesta-se o Ministério Público junto a este Tribunal em 
Parecer nº. 16.878/12, peça 20, da lavra do Procurador Michael Richard Reiner. 
DO VOTO 
Diante da análise elaborada pela Diretoria de Contas Estaduais, e em especial, o 
contido na Informação n° 11/12, peça 18, nos termos do artigo 16, I, da Lei 
Complementar nº 113/2005, proponho: 
I- A Regularidade da Prestação de Contas referente ao exercício 
financeiro de 2010, do FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO, 
CNPJ n° 15.303.302/0001-06, de responsabilidade, individual, do Sr. Carlos 
Augusto Hoffmann, CPF n° 004.701.129-72 (período 01/01/2010 a 13/07/2010, e do 
Sr. Celso Rotoli Macedo, CPF n° 005.206.599-53 (período 14/07/2010 a 
31/12/2010). 
II- Após o trânsito em julgado, determina-se, o encerramento dos autos, 
nos termos do art. 398, § 1°, do Regimento Interno. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, por unanimidade, em: 
I - Julgar Regular a Prestação de Contas referente ao exercício financeiro de 2010, 
do FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO, CNPJ n° 
15.303.302/0001-06, de responsabilidade, individual, do Sr. Carlos Augusto 
Hoffmann, CPF n° 004.701.129-72 (período 01/01/2010 a 13/07/2010, e do Sr. 
Celso Rotoli Macedo, CPF n° 005.206.599-53 (período 14/07/2010 a 31/12/2010); 
II - Determinar o encerramento dos autos, nos termos do art. 398, § 1°, do 
Regimento Interno, após o trânsito em julgado. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, CAIO 
MARCIO NOGUEIRA SOARES, HERMAS EURIDES BRANDÃO, IVAN LELIS 
BONILHA e JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL e o Auditor JAIME TADEU 
LECHINSKI. 
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas FLÁVIO 
DE AZAMBUJA BERTI. 
Sala das Sessões, 22 de novembro de 2012 – Sessão nº 41. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
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Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
 
PROCESSO N º: 576219/12 
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: ZAINE DENISE BRITES MAKSYMOWICZ 
ASSUNTO: PROCESSO DE SERVIDORES 
DESPACHO: 2916/12 
Encaminhe-se ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (MPjTC) para 
manifestação. 
Gabinete, em 30 de novembro de 2012. 
Luciane Maria Gonçalves Franco[1] 
ANALISTA DE CONTROLE E ASSESSOR DE CONSELHEIRO 
_______________________ 
1
. por Delegação do Relator, Conselheiro Nestor Baptista, conforme Instrução de Serviço nº 

17/2011. 

 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 
PROCESSO Nº: 652353/11 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
INTERESSADO: ELIAS CARRER 
ASSUNTO: CONSULTA 
DESPACHO: 3027/12 
Considerando a Certidão de Trânsito em Julgado nº 507/12 (peça 15), bem como o 
Despacho nº 197/12 (peça 15), ambos da Secretaria do Tribunal Pleno, nos termos 
do art. 398, § 1°, do Regimento Interno, determino o encerramento dos autos. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para fins do disposto no art. 168, VII, do 
Regimento Interno. 
Gabinete, 22 de novembro de 2012. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 143669/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LUPIONÓPOLIS 
INTERESSADO: JOSÉ CARLOS TIBÉRIO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 3028/12 
Encaminhe-se ao Gabinete da Presidência para fins de comunicação ao Poder 
Legislativo do Município de Lupionópolis quanto ao Acórdão de Parecer Prévio nº 

378/12 – Primeira Câmara (peça 36). 
Autoriza-se, desde já, o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1°, do 
Regimento Interno. 
Gabinete, 22 de novembro de 2012. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
 
PROCESSO Nº: 375562/11 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, SERVIÇO SOCIAL 
AUTÔNOMO PARANACIDADE, CEZAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI, 
MICHELE CAPUTO NETO, WILSON BLEY LIPSKI, CARLOS AUGUSTO 
MOREIRA JUNIOR, LUIZ FERNANDO BANDEIRA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 3029/12 
Nos termos do art. 32, I e V, do Regimento Interno, determina-se à Diretoria de 
Protocolo: 
I – por meio eletrônico, ou, na impossibilidade, por ofício acompanhado de AR, a 
intimação do Município de Marmeleiro, CNPJ nº 76.205.665/0001-01, na pessoa de 

seu representante legal, Sr. Luiz Fernando Bandeira, CPF nº 241.735.849-20, para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente os documentos requeridos pela 
unidade técnica na Instrução nº 5.824/12 (peça 72), facultado o exercício do direito 
constitucional ao contraditório e à ampla defesa, sob pena de irregularidade das 
contas e sanções previstas na Lei Complementar n° 113/2005; 
II – em havendo resposta protocolada no prazo ou certificado o decurso de prazo 
sem manifestação, encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para 
nova instrução. 
Retorne o processo a este Gabinete no caso de pedido de prorrogação de prazo ou 
de resposta protocolada extemporaneamente. 
Gabinete, 22 de novembro de 2012. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 194085/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ÂNGULO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ÂNGULO, SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, PEDRO VICENTIN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 3030/12 
Nos termos do art. 32, I e V, do Regimento Interno, determina-se à Diretoria de 
Protocolo: 
I – a retificação da autuação para fazer constar no campo “interessado” o nome do 
Sr. Moises Gomes da Silva, CPF nº 500.899.949-49; 
II – após, por meio eletrônico, ou, na impossibilidade, por ofício acompanhado de 
AR, a intimação do Município de Ângulo, CNPJ nº 95.642.286/0001-15, na pessoa 
de seu representante legal, Sr. Pedro Vicentin, CPF nº 125.112.509-34, bem como 
a citação do Sr. Moises Gomes da Silva, gestor das contas, para que, no prazo de 
15 (quinze) dias, apresentem os documentos e esclarecimentos que regularize a 
presente prestação de contas, facultado o exercício do direito constitucional ao 
contraditório e à ampla defesa, em atenção à Instrução n° 5.706/12 - DAT (peça 
13), sob pena de irregularidade das contas e sanções previstas na Lei 
Complementar n° 113/2005; 
III – em havendo resposta protocolada no prazo ou certificado o decurso de prazo 
sem manifestação, encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para 
nova instrução. 
Retorne o processo a este Gabinete no caso de pedido de prorrogação de prazo ou 
de resposta protocolada extemporaneamente. 
Gabinete, 22 de novembro de 2012. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
 
PROCESSO Nº: 260978/11 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADO: PAULO MAC DONALD GHISI, JOANE VILELA PINTO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 3031/12 
Nos termos do art. 32, I e V, do Regimento Interno, determina-se à Diretoria de 
Protocolo: 
I – por meio eletrônico, ou, na impossibilidade, por ofício acompanhado de AR, a 
intimação do Município de Foz do Iguaçu, CNPJ nº 76.206.606/0001-40, na pessoa 
de seu representante legal, Sr. Paulo Mac Donald Ghisi, CPF nº 184.060.339-91, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize a presente prestação de contas, 
facultado o exercício do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa, em 
atenção à Instrução n° 5.710/12 - DAT (peça 43), sob pena de irregularidade das 
contas e sanções previstas na Lei Complementar n° 113/2005; 
II – em havendo resposta protocolada no prazo ou certificado o decurso de prazo 
sem manifestação, encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para 
nova instrução. 
Retorne o processo a este Gabinete no caso de pedido de prorrogação de prazo ou 
de resposta protocolada extemporaneamente. 
Gabinete, 22 de novembro de 2012. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
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PROCESSO Nº: 278076/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ, SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, RUDISNEY GIMENES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 3032/12 
Nos termos do art. 32, I e V, do Regimento Interno, determina-se à Diretoria de 
Protocolo: 
I – por meio eletrônico, ou, na impossibilidade, por ofício acompanhado de AR, a 
intimação do Município de Pontal do Paraná, CNPJ nº 01.609.843/0001-52, na 
pessoa de seu representante legal, Sr. Rudisney Gimenes, CPF nº 230.979.739-15, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sejam apresentados os documentos 
faltantes (termo de cumprimento de objetivos e plano de aplicação), facultado o 
exercício do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa, em atenção à 
Instrução n° 5.696/12 - DAT (peça 23), sob pena de irregularidade das contas e 
sanções previstas na Lei Complementar n° 113/2005; 
II – em havendo resposta protocolada no prazo ou certificado o decurso de prazo 
sem manifestação, encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para 
nova instrução. 
Retorne o processo a este Gabinete no caso de pedido de prorrogação de prazo ou 

de resposta protocolada extemporaneamente. 
Gabinete, 22 de novembro de 2012. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 278389/11 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IBEMA 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, SERVIÇO SOCIAL 
AUTÔNOMO PARANACIDADE, ARAMITAN ANTONIO FORTUNATO, CEZAR 
AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI, FLÁVIO JOSÉ ARNS, WILSON BLEY LIPSKI, 
YVELISE FREITAS DE SOUZA ARCO-VERDE 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 3033/12 

Nos termos do art. 32, I e V, do Regimento Interno, determina-se à Diretoria de 
Protocolo: 
I – por meio eletrônico, ou, na impossibilidade, por ofício acompanhado de AR, a 
intimação do Município de Ibema, CNPJ nº 80.881.931/0001-85, na pessoa de seu 
representante legal, Sr. Aramitan Antonio Fortunato, CPF nº 431.823.999-34, para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias, sejam apresentadas a “Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART” bem como a certidão negativa de débito do 
INSS, facultado o exercício do direito constitucional ao contraditório e à ampla 
defesa, em atenção à Instrução n° 5.747/12 - DAT (peça 44), sob pena de 
irregularidade das contas e sanções previstas na Lei Complementar n° 113/2005; 
II – em havendo resposta protocolada no prazo ou certificado o decurso de prazo 
sem manifestação, encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para 
nova instrução. 
Retorne o processo a este Gabinete no caso de pedido de prorrogação de prazo ou 
de resposta protocolada extemporaneamente. 
Gabinete, 22 de novembro de 2012. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 277649/12 
ORIGEM: FUNDO ESPECIAL DE REEQUIPAMENTO POLICIAL DO PARANÁ 
INTERESSADO: REINALDO DE ALMEIDA CESAR SOBRINHO, MARCUS 
VINICIUS DA COSTA MICHELOTTO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 3034/12 

Considerando a Certidão de Trânsito em Julgado nº 508/12 (peça 45), bem como o 
Despacho nº 203/12 (peça 48), ambos da Secretaria do Tribunal Pleno, nos termos 
do art. 398, § 1°, do Regimento Interno, determino o encerramento dos autos. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para fins do disposto no art. 168, VII, do 
Regimento Interno. 
Gabinete, 23 de novembro de 2012. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 219690/12 
ORIGEM: INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ 
INTERESSADO: ALIPIO SANTOS LEAL NETO, JULIO CESAR FELIX 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 3035/12 
Considerando a Certidão de Trânsito em Julgado nº 493/12 (peça 78), bem como o 
Despacho nº 202/12 (peça 81), ambos da Secretaria do Tribunal Pleno, nos termos 
do art. 398, § 1°, do Regimento Interno, determino o encerramento do processo. 
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para fins do disposto no art. 168, VII, do 
Regimento Interno. 
Gabinete, 23 de novembro de 2012. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 361324/11 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE RONCADOR 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, SERVIÇO SOCIAL 
AUTÔNOMO PARANACIDADE, MICHELE CAPUTO NETO, WILSON BLEY 

LIPSKI, CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR, AGUINALDO LUIS CHICHETTI, 
RODRIGO BRAGA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 3036/12 
Nos termos do art. 32, I e V, do Regimento Interno, determina-se à Diretoria de 
Protocolo: 
I – por meio eletrônico, ou, na impossibilidade, por ofício acompanhado de AR, a 
intimação do Município de Roncador, CNPJ nº 75.371.401/0001-57, na pessoa de 
seu representante legal, Sr. Aguinaldo Luis Chichetti, CPF nº 048.990.048-85, para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente os documentos e esclarecimentos 
requeridos na Instrução n° 5.731/12 - DAT (peça 60), facultado o exercício do direito 
constitucional ao contraditório e à ampla defesa, sob pena de irregularidade das 
contas e sanções previstas na Lei Complementar n° 113/2005; 
II – em havendo resposta protocolada no prazo ou certificado o decurso de prazo 
sem manifestação, encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para 
nova instrução. 
Retorne o processo a este Gabinete no caso de pedido de prorrogação de prazo ou 
de resposta protocolada extemporaneamente. 
Gabinete, 23 de novembro de 2012. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 

Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 333107/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO, SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 3037/12 
Nos termos do art. 32, I e V, do Regimento Interno, determina-se à Diretoria de 
Protocolo: 
I – por meio eletrônico, ou, na impossibilidade, por ofício acompanhado de AR, a 
intimação do Município de Santa Cecília do Pavão, CNPJ nº 76.290.691/0001-77, 
na pessoa de seu representante legal, Sr. Edimar Aparecido Pereira dos Santos, 
CPF nº 672.678.159-87, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sejam 
apresentados os documentos e esclarecimentos que regularizem a presente 
prestação de contas, facultado o exercício do direito constitucional ao contraditório 
e à ampla defesa, em atenção à Instrução n° 5.727/12 – DAT (peça 91), sob pena 
de irregularidade das contas e sanções previstas na Lei Complementar n° 
113/2005; 
II – em havendo resposta protocolada no prazo ou certificado o decurso de prazo 
sem manifestação, encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para 
nova instrução. 
Retorne o processo a este Gabinete no caso de pedido de prorrogação de prazo ou 
de resposta protocolada extemporaneamente. 
Gabinete, 23 de novembro de 2012. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 267735/11 
ORIGEM: CRECHE PEQUENO POLEGAR 
INTERESSADO: REGINALDO DOS SANTOS, RAPHAEL FRANÇOZO 
ZAMBERLAN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 3038/12 
Nos termos do art. 32, I e V, do Regimento Interno, determina-se à Diretoria de 
Protocolo: 
I – a retificação da autuação para fazer constar no campo “interessado”: Município 
de Umuarama, CNPJ nº 76.247.378/0001-56, e Moacir Silva, CPF nº 308.544.239-
15; 
II – após, por meio eletrônico, ou, na impossibilidade, por ofício acompanhado de 
AR, a intimação da Creche Pequeno Polegar, CNPJ nº 04.863.975/0001-02, na 
pessoa de seu representante legal, Sr. Reginaldo dos Santos, CPF nº 281.143.029-
68, bem como a citação do Município de Umuarama, na pessoa de seu Prefeito, Sr. 
Moacir Silva, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, sejam apresentados os 
documentos e esclarecimentos requeridos na Instrução nº 5.721/12 – DAT (peça 5), 
facultado o exercício do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa, sob 
pena de irregularidade das contas e sanções previstas na Lei Complementar n° 
113/2005; 
III – em havendo resposta protocolada no prazo ou certificado o decurso de prazo 
sem manifestação, encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para 
nova instrução. 
Retorne o processo a este Gabinete no caso de pedido de prorrogação de prazo ou 
de resposta protocolada extemporaneamente. 
Gabinete, 23 de novembro de 2012. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 264945/10 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: ALICI MARIA GUILHERME EITELWEIN 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
DESPACHO: 3040/12 
I – O Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba, representado 
pela Srª. Walkiria Wiziack Zauith de Pauli, Diretora-Presidente, por meio da petição 
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intermediária nº 74085-3/12 (peças 17 e 18), relata problemas para acesso aos 
autos, e posteriormente, pela petição intermediária nº 77510-0/12 (peças 19 e 20), 
requer dilação de prazo para atender a intimação deste Tribunal feita 
eletronicamente, conforme certidão à peça 16. 
II – Em face do relatado, objetivando não causar prejuízos à aposentanda, concedo 
novo prazo de 30 (trinta) dias para a manifestação do órgão previdenciário, a contar 
da publicação do presente ato. 
III – Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para controle do prazo. 
IV – Publique-se. 
Gabinete, 23 de novembro de 2012. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 253790/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CLAUDIOMIRO QUADRI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 3041/12 
Nos termos do art. 32, I e V, do Regimento Interno, determina-se à Diretoria de 

Protocolo: 
I – por meio eletrônico, ou, na impossibilidade, por ofício acompanhado de AR, a 
intimação do Município de Capitão Leônidas Marques, CNPJ nº 76.208.834/0001-
59, na pessoa de seu representante legal, Sr. Caludiomiro Quadri, CPF nº 
825.253.909-20, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, seja promovida a 
regularização da presente prestação de contas, facultado o exercício do direito 
constitucional ao contraditório e à ampla defesa, em atenção à Instrução n° 
6.025/12 - DAT (peça 36), sob pena de irregularidade das contas e sanções 
previstas na Lei Complementar n° 113/2005; 
II – em havendo resposta protocolada no prazo ou certificado o decurso de prazo 
sem manifestação, encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para 
nova instrução. 
Retorne o processo a este Gabinete no caso de pedido de prorrogação de prazo ou 
de resposta protocolada extemporaneamente. 
Gabinete, 23 de novembro de 2012. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 248754/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 
PARANACIDADE, ELIAS CARRER 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 3046/12 

Conheço da petição intermediária nº 79118-0/12 (peças 40 a 42). Encaminhe-se à 
Diretoria de Análise de Transferências para nova instrução. 
Após, se for o caso, ao Ministério Público de Contas para fins do art. 353 do 
Regimento Interno. 
Gabinete, 26 de novembro de 2012. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 26669/12 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, PARANAPREVIDÊNCIA, JOSE PAULINO LOURENÇO 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
DESPACHO: 3047/12 

Dá-se conhecimento da petição intermediária nº 72772-5/12 (peças 19 e 20). 
Encaminhe-se à Diretoria de Jurídica para emissão de parecer. 
Após, se for o caso, ao Ministério Público de Contas para fins do art. 353 do 
Regimento Interno. 
Gabinete, 26 de novembro de 2012. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 381914/00 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MATINHOS 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MATINHOS 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 3048/12 

I – A Resolução nº 9895 deste Tribunal de Contas, datada de 20 de dezembro de 
2005, negou registro às admissões de pessoal procedidas pelo Município de 
Matinhos, complementares ao Concurso Público nº 001/98, por entender que as 
referidas admissões acarretaram aumento de despesas em período vedado pela 
legislação vigente à época dos fatos. 
II – A decisão supra foi devidamente comunicada ao Município de Matinhos para 
que tomasse as medidas necessárias ao cumprimento da decisão desta Corte, 
sendo os autos devolvidos à origem. 
III – Passados mais de 07 anos, comparece mediante arrazoado, o Município de 
Matinhos, representado neste ato pela Diretora Geral, também Procuradora Geral, 
em exercício, acompanhada do Diretor de Consultoria Jurídica, no qual buscam 
esclarecer que das 06 (seis) professoras admitidas neste processo 03 (três) foram 
exoneradas, permanecendo 03 (três) no Quadro de Servidores do Magistério 
Municipal até os dias de hoje. 

Sendo assim, e considerando que o exercício de suas funções na Administração 
Municipal ocorre a mais de 10 (dez) anos, demonstrando uma situação funcional 
consolidada, merecendo ser mantida em respeito ao princípio da segurança 
jurídica, requer: 
“a) a revisão da decisão, considerando o equivoco sobre o qual está baseado, 
revendo-se as prestações de contas da época; 
b) a reforma da decisão, convalidando a manutenção das servidoras com seus 
postos; 
c) a emissão de certidão de regularidade perante o Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná”. 
IV - A Diretoria Jurídica exarou o parecer nº 11426/12, no qual pondera que o 
petitório ora apresentado não encontra amparo na Lei Complementar nº 113/2005, 
no sentido de possibilitar a revisão do julgado. Entretanto, argumenta nos termos da 
Súmula Vinculante nº 03 do Supremo Tribunal Federal deva ser oportunizado o 
devido processo legal – exercício do contraditório e ampla defesa – aos três 
professores remanescentes. 
V - O Ministério Público de Contas mediante o despacho nº 150/12, corrobora o 
entendimento lançado pela unidade técnica, opinando pela concessão de 
contraditório ao Município de Matinhos, a fim de se evitar a alegação de 
cerceamento de defesa. 

VI – Como bem apontado na instrução do processo, a medida ora manejada pelo 
Município de Matinhos não encontra ressonância na Lei Orgânica deste Tribunal, 
como também no seu Regimento Interno, uma vez ser totalmente extemporânea e 
por não demonstrar qualquer vício na decisão constante da Resolução nº 9895/05. 
Destarte, a decisão retromencionada deve ser cumprida na sua integralidade. 
VII – No que concerne a aplicação da Súmula Vinculante nº 03 do Supremo 
Tribunal Federal, cumpre-se destacar que esta Corte de Contas, buscando bem 
interpretá-la e corretamente aplicá-la, exarou o Prejulgado nº 11 (Acórdão nº 
1813/10 – Pleno), fixando o seguinte entendimento, in verbis: 
“1. Em processos de admissão de pessoal, aposentadoria, pensão, reforma e 
reserva, os servidores afetados não são partes até que exista decisão contrária a 
seus interesses. Desta feita, não há necessidade de citação dos mesmos para 
atuarem no processo, o que não ofende o princípio do contraditório; 
2. Nos processos aludidos no item ‘1’, havendo decisão pela negativa de registro, 
deverá o órgão interessado, no prazo de 15 dias, não só apresentar peças 
demonstrando o atendimento à decisão, mas também documentos que comprovem 
a data de cientificação dos servidores afetados, uma vez que, de acordo com 
orientação do Supremo Tribunal Federal, a partir de tal momento resta configurado 
o interesse dos mesmos no processo.” 
Portanto, nenhuma irregularidade se faz presente nos autos ora em comento, razão 
pela qual indefere-se o pedido apresentado pelo Município de Matinhos, devendo 
ser cumprida a decisão deste Tribunal de Contas constante da Resolução nº 
9895/05. 
VIII – Encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para ciência e à Diretoria de 
Execuções para proceder ao cumprimento da decisão supra. 
IX – Publique-se. 
X – Cumpra-se. 
Gabinete, 26 de novembro de 2012. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 191485/12 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE PAULI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 3049/12 
Nos termos do art. 32, I e V, do Regimento Interno, determina-se à Diretoria de 
Protocolo: 
I – por meio eletrônico, ou, na impossibilidade, por ofício acompanhado de AR, a 
intimação do Instituto Instituto de Previdência dos Servidores do Município de 
Curitiba, CNPJ nº 76.608.736/0001-09, na pessoa de sua representante legal, Srª. 
Walkíria Wiziack Zauith de Pauli, CPF nº 630.084.249-53, para, no prazo de 15 
(quinze) dias, exercício do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa, 
em atenção ao Parecer n° 17.391/12 (peça 92), do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas, sob pena de irregularidade das contas e sanções previstas na 
Lei Complementar n° 113/2005; 
II – em havendo resposta protocolada no prazo ou certificado o decurso de prazo 
sem manifestação, encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais para nova 
instrução. 
Retorne o processo a este Gabinete no caso de pedido de prorrogação de prazo ou 
de resposta protocolada extemporaneamente. 
Gabinete, 26 de novembro de 2012. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 119799/12 
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: PARANAPREVIDÊNCIA, MIGUEL KFOURI NETO, JAYME DE 
AZEVEDO LIMA, BELKYS BERTA BACILLA 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
DESPACHO: 3051/12 
Nos termos do art. 32, I e V, do Regimento Interno, determina-se à Diretoria de 
Protocolo: 
I – por ofício acompanhado de AR, a citação do Tribunal de Justiça do Estado do 
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Estado do Paraná, na pessoa de seu representante legal, Desembargador Miguel 
Kfouri Neto, CPF nº 157.643.709-49, para que, em face do Parecer nº 16.474/12 – 
DIJUR (peça 12), no prazo de 30 (trinta) dias, seja apresentado o processo que deu 
registro à admissão da Srª. Belkys Berta Bacilla, ou, caso inexistente, a sua 
instauração perante este Tribunal, bem como para que seja comprovada ciência do 
presente requerimento à aposentanda, facultado o exercício do direito constitucional 
ao contraditório e à ampla defesa, sob pena de negativa de registro e aplicação de 
sanções previstas na Lei Complementar nº 113/2005; 
II – em havendo resposta protocolada no prazo ou certificado o decurso de prazo 
sem manifestação, encaminhe-se à Diretoria Jurídica para novo parecer. 
Retorne o processo a este Gabinete no caso de pedido de prorrogação de prazo ou 
de resposta protocolada extemporaneamente. 
Gabinete, 26 de novembro de 2012. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 252697/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FAROL 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FAROL, FUNDO ESTADUAL PARA A 
INFÂNCIA E A ADOLESCÊNCIA DE CURITIBA, DIRNEI DE FATIMA GANDOLFI 
CARDOSO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 3056/12 
Considerando que o presente processo já foi encerrado por decisão da Primeira 
Câmara deste Tribunal (Acórdão nº 3.333/12, peça 17), solicita-se o envio dos autos 
à Diretoria de Análise de Transferências para verificar quanto à eventual 
necessidade de nova autuação da documentação apresentada com a petição 
intermediária nº 77670-0/12 (peças 19 a 26), autorizando-se, desde já, as medidas 
corretivas necessárias. 
Gabinete, 26 de novembro de 2012. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 172979/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, VANDERLEI JOSE CRESTANI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 3057/12 
Nos termos do art. 32, I e V, do Regimento Interno, determina-se à Diretoria de 
Protocolo: 
I – por meio eletrônico, ou, na impossibilidade, por ofício acompanhado de AR, a 
intimação do Município de Chopinzinho, CNPJ nº 76.995.414/0001-60, na pessoa 
de seu representante legal, Sr. Vanderlei José Crestani, CPF nº 530.439.959-53, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente os documentos e 
esclarecimentos que regularizem a presente prestação de contas, facultado o 
exercício do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa, em atenção à 
Instrução n° 5.920/12 - DAT (peça 12), sob pena de irregularidade das contas e 
sanções previstas na Lei Complementar n° 113/2005; 
II – em havendo resposta protocolada no prazo ou certificado o decurso de prazo 
sem manifestação, encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para 
nova instrução. 
Retorne o processo a este Gabinete no caso de pedido de prorrogação de prazo ou 
de resposta protocolada extemporaneamente. 
Gabinete, 26 de novembro de 2012. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
 

Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES 
 

PROCESSO Nº: 213984/10 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MARIA DE LOURDES ULLER PEREIRA, ROSA LOVATO 
ASSUNTO: PENSÃO 
DESPACHO: 2743/12 
I – À Diretoria de Protocolo, para incluir como interessados o Sr. Munir Karam e a 
Sra. Rosane Maria Fonseca Gurniski, como gestores do ato, e o Sr. Jayme de 
Azevedo Lima, como gestor atual da entidade previdenciária estadual. 
I – Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para emitir parecer. 
Gabinete, 29 de novembro de 2012. 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 17290/11 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE IVAÍ 
INTERESSADO: IDIR TREVISO 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 2744/12 
I – À Diretoria de Protocolo, para intimar o Município de Ivaí, a fim de que se 
manifeste acerca do contido no Parecer Ministerial nº 18725/12 (peça 11). 
II – Após, retornem à DIJUR para emitir novo parecer e, posteriormente, ao 
Ministério Público para os mesmos fins. 
Gabinete, 29 de novembro de 2012. 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 
Relator 
 

PROCESSO Nº: 749551/11 
ORIGEM: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA 
INTERESSADO: OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 2745/12 
Na forma do art. 32, I, combinado com o art. 427 do Regimento Interno e nos 
termos da informação nº 3000/12, da Diretoria de Contas Estaduais, determino o 
sobrestamento deste processo naquela Diretoria, até o julgamento do protocolado 
citado. 
Publique-se. 
Gabinete, 29 de novembro de 2012. 
Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares 
Relator 
 

Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO 
 
PROCESSO Nº: 430157/02 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO 
INTERESSADO: ALCIDES JOSÉ DE OLIVEIRA, ANGELO ROBERTO 
BERTONCINI, ANTONIO ROBERTO PEREIRA PIMENTA, INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA 
DO PARAÍSO, NILTON AUGUSTO MARQUES DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 764/12 
EMENTA: Aposentadoria de servidor municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, 
no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428 do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1. Julgar pela legalidade e registro do Decreto nº 187/2008, publicado no O 
Vale do Paranapanema de 22/09 a 08/10 de 2012, referente à Aposentadoria 
Municipal por Implemento de Idade, de ALCIDES JOSÉ DE OLIVEIRA, CPF nº 
055.742.939-00, no cargo de auxiliar de serviços gerais, com 20 anos, 07 meses e 
10 dias de tempo de contribuição, no valor mensal de R$ 327,73 (trezentos e vinte e 
sete reais e setenta e três centavos), com base no art. 1º, IV, da Lei Complementar 
nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da 
Diretoria Jurídica nº 18183/12 e do Ministério Público junto ao Tribunal nº 18930/12, 
ambos favoráveis à legalidade e registro do Ato; 
2. Determinar, após a publicação desta decisão no “Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas” e a certificação do trânsito em julgado: 
a) a inclusão da decisão no registro competente da DIJUR; 
b) o encerramento do processo, conforme o § 1º do Art.398 da norma regimental. 
É a decisão. 
GCHEB, em 30 de novembro de 2012. 
HERMAS EURIDES BRANDÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 499519/10 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE CAFEARA 
INTERESSADO: ANDERSON TUROZI, EDENILSON GALDIOLI, GERALDO 
MARQUES MONTEIRO 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 765/12 
EMENTA: Aposentadoria de servidor municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, 
no uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428 do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
3. Julgar pela legalidade e registro da Portaria nº003/2010, publicado no 
jornal A Comarca de 31/08/2010, referente à Aposentadoria Municipal por invalidez, 
de EDENILSON GALDIOLI, CPF nº 772.590.099-34, no cargo de Assistente 
Administrativo, com 12 anos, 11 meses e 19 dias de tempo de contribuição, com 
base no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento 
Interno, tendo em vista os Pareceres da Diretoria Jurídica nº 17511/12 e do 
Ministério Público junto ao Tribunal nº 18927/12, ambos favoráveis à legalidade e 
registro do Ato; 
4. Determinar, após a publicação desta decisão no “Diário Eletrônico do 
Tribunal de Contas” e a certificação do trânsito em julgado: 
a) a inclusão da decisão no registro competente da DIJUR; 
b) o encerramento do processo, conforme o § 1º do Art.398 da norma regimental. 
É a decisão. 
GCHEB, em 30 de novembro de 2012. 
HERMAS EURIDES BRANDÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 272205/12 
ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
MARINGÁ, JULIO SANTIAGO PRATES FILHO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 766/12 
EMENTA: Prestação de contas transferência estadual. Contas regulares. 
Vistos e examinados estes autos, o Conselheiro Relator, no uso das atribuições 
conferidas pelos artigos 32, III, e 428, I, ambos do Regimento Interno do Tribunal de 
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Contas, 
DECIDE: 
1. Julgar regular a Prestação de Contas da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
MARINGÁ, relativa à gestão de JULIO SANTIAGO PRATES FILHO, CPF nº 
019.011.588-29 no cargo de Reitor e ordenador das despesas, referente à 
transferência de recursos estaduais, repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, 
exercício financeiro de 2011, no valor de R$ 2.396,00 (dois mil, trezentos e noventa 
e seis reais), tendo por objeto a realização da IX Jornada Pública e Gestão 
Educacional - Educação do Campo, tendo em vista a Instrução da Diretoria de 
Análise de Transferências nº 6096/12 e o Parecer do Ministério Público junto ao 
Tribunal nº 18661/12 ambos favoráveis à regularidade das contas. 
2. Determinar, após a publicação desta decisão no “Diário Eletrônico do Tribunal de 
Contas” e a certificação do trânsito em julgado: 
a) a inclusão da decisão no registro competente da DAT; 
b) o encerramento do processo, conforme o § 1º do Art.398 da norma regimental. 
É a decisão. 
GCHEB em 30 de novembro de 2012. 
HERMAS EURIDES BRANDÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 247278/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA, SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, ANTONIO MACIEL MACHADO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 3045/12 
I - Acolho o contido na Instrução nº 5585/12 e determino o encaminhamento do feito 
à Diretoria de Protocolo para que proporcione – via ofício – a oportunidade de 
manifestação em sede de contraditório ao (s) interessado(s) sobre o suscitado 
naquele opinativo. 
II – Assino o prazo regimental de 15 (quinze) dias para eventual manifestação. 
É o despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, em 19 de novembro de 2012. 
HERMAS EURIDES BRANDÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 332526/12 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BOA VISTA DA APARECIDA, SECRETARIA DE 
ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO, WOLNEI ANTONIO SAVARIS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 3046/12 
I - Acolho o contido na Instrução nº 5926/12 e determino o encaminhamento do feito 
à Diretoria de Protocolo para que proporcione – via ofício – a oportunidade de 
manifestação em sede de contraditório ao (s) interessado(s) sobre o suscitado 
naquele opinativo. 
II – Assino o prazo regimental de 15 (quinze) dias para eventual manifestação. 
É o despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, em 19 de novembro de 2012. 
HERMAS EURIDES BRANDÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 220062/11 
ORIGEM: CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS 
INTERESSADO: CESAR PACHECO BAPTISTA, LEONARDO BEVILACQUA 
MAITO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 3158/12 
I – Em atendimento ao Parecer nº 17.453/12 do Ministério Público de Contas, 
proceda-se na forma do artigo 381, II do Regimento Interno a intimação dos 
interessados para manifestarem-se acerca das irregularidades apontadas pela 
unidade técnica. 
II – Nos termos do art.389 da norma regimental, assino o prazo de 15 (quinze) dias, 
para apresentação de justificativas e/ou encaminhamento de documentos. 
III – À DCM para os devidos fins. 
IV – Publique-se. 
É o despacho. 
Curitiba, em 28 de novembro de 2012. 
HERMAS EURIDES BRANDÃO 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 485500/10 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SUELI ARTIRES PEDRO ARISTIDES, IOLANDA GONCALVES 
ARISTIDES 
ASSUNTO: PENSÃO 
DESPACHO: 3170/12 
Acolho o contido no Parecer nº 18772/12 - MPjTC, determinando o 
encaminhamento do feito à Diretoria de Protocolo – DP para que operacionalize – 
nos termos e prazos regimentais - a diligência em questão. 
É o despacho. 
Publique-se. 
Curitiba, em 29 de novembro de 2012. 
HERMAS EURIDES BRANDÃO 
Conselheiro Relator 
 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 
PROCESSO Nº: 269247/12 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JAPURÁ 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JAPURÁ,SECRETARIA DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃO,CLOVIS PERES 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº: 160/12 

Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados 
pela Secretaria de Estado da Educação – SEED ao MUNICÍPIO DE JAPURÁ, 

relativa ao exercício financeiro de 2011, no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil 

reais), tendo por objeto a prestação de serviço de transporte escolar aos alunos da 

rede pública estadual de ensino. 
A Diretoria de Análise de Transferências, em sua Instrução n.º 5737/12, opina pela 

regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério Público junto a 

este Tribunal, por intermédio do Parecer n.º 18105/12. 

É o relatório. 
Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer do 

Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei 

Complementar n.º 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno, julgo 

regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de recursos, de 
responsabilidade do Sr. CLOVIS PERES, gestor das contas/ordenador das 

despesas. 

Curitiba, 26 de novembro de 2012. 

IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 

 
PROCESSO Nº: 269298/12 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE RONDON 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RONDON,FUNDO ESTADUAL PARA A 

INFÂNCIA E A ADOLESCÊNCIA DE CURITIBA,AILTON ALFREDO VALLOTO 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº: 161/12 

Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados 

pela Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social – SEDS ao 

MUNICÍPIO DE RONDON, relativa ao exercício financeiro de 2011, no valor de R$ 

29.350,00 (vinte e nove mil, trezentos e cinquenta reais), tendo por objeto o apoio à 
estrutura do Conselho Tutelar desse Município. 

A Diretoria de Análise de Transferências, em sua Instrução n.º 5817/12, opina pela 

regularidade das contas, no que foi acompanhada pelo Ministério Público junto a 

este Tribunal, por intermédio do Parecer n.º 18036/12. 

É o relatório. 

Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer do 

Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei 

Complementar n.º 113/2005 e, com fulcro no Artigo 428 do Regimento Interno, julgo 
regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de recursos, de 

responsabilidade do Sr. AILTON ALFREDO VALLOTO, na qualidade de Prefeito, 

gestor das contas/ordenador das despesas. 

Curitiba, 26 de novembro de 2012. 

IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 

 

 
PROCESSO Nº: 245216/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TAMBOARA,SECRETARIA DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃO,REINALDO GIMENEZ MILAN 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº: 162/12 

Trata-se de prestação de contas de transferência voluntária de recursos repassados 

pela Secretaria de Estado da Educação – SEED ao MUNICÍPIO DE TAMBOARA, 

relativa ao exercício financeiro de 2011, no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil 
reais), tendo por objeto a prestação de serviço de transporte escolar aos alunos da 

rede pública estadual de ensino. 

A Diretoria de Análise de Transferências, por meio da Instrução n.º 5704/12, opina 

pela regularidade das contas, com a reprogramação do saldo de R$ 1.652,98 (mil 
seiscentos e cinquenta e dois reais e noventa e oito centavos) para o exercício 

seguinte, consignado ao SIT n.º 7492. 

O Ministério Público junto a este Tribunal, em sua manifestação consubstanciada 

no Parecer n.º 17773/12, corroborou a instrução técnica. 
É o relatório. 

Considerando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer do 

Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16, I, da Lei 

Complementar n.º 113/2005 e, com fulcro no § 3º do art. 428 do Regimento Interno, 
julgo regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de 

recursos, de responsabilidade do Sr. REINALDO GIMENEZ MILAN, gestor das 

contas/ordenador das despesas, com a reprogramação do saldo residual para o 

exercício seguinte, devidamente registrado no Sistema Integrado de Transferências 
- SIT. 

Curitiba, 26 de novembro de 2012. 

IVAN LELIS BONILHA 

Conselheiro Relator 
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PROCESSO Nº: 660619/12 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: CICERO SOARES 
ASSUNTO: PROCESSO DE SERVIDORES 
DESPACHO: 1653/12 
Diante da juntada de novos documentos pelo requerente, retornem esses autos 
digitais à Diretoria Jurídica – DIJUR para análise. 
Após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC para manifestação. 
Curitiba, 23 de novembro de 2012. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 273880/12 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, FUNDO ESTADUAL PARA A 
INFÂNCIA E A ADOLESCÊNCIA DE CURITIBA, FABIO DE OLIVEIRA D ALECIO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1660/12 
Vistos e examinados, determino o encaminhamento do presente processo à 
Diretoria de Protocolo – DP para: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, na pessoa de seu 
representante legal, e do Sr. FABIO DE OLIVEIRA D ALECIO, na qualidade de 
Prefeito e gestor das contas, mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, ou, na impossibilidade, por meio de ofício registrado com aviso de 
recebimento, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal 
os esclarecimentos e/ou documentos apontados na Instrução nº 6077/12 (peça nº 
32), da Diretoria de Análise de Transferências – DAT, conforme arts. 386, III, e § 2º, 
I a III, e 389, do Regimento Interno; 
2. Alerte-se que a não apresentação dos esclarecimentos e/ou documentos 
apontados poderá resultar na irregularidade das contas e na adoção de medidas 
previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, e no Regimento Interno do 
Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, 26 de novembro de 2012. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 264296/12 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMPO BONITO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPO BONITO, SERVIÇO SOCIAL 
AUTÔNOMO PARANACIDADE, ANTONIO CARLOS DOMINIAK 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1662/12 
Vistos e examinados, determino o encaminhamento do presente processo à 
Diretoria de Protocolo – DP para: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO do MUNICÍPIO DE CAMPO BONITO, na 
pessoa de seu representante legal, e do Sr. ANTONIO CARLOS DOMINIAK, na 
qualidade de Prefeito e gestor das contas, mediante disponibilização deste 
despacho por meio eletrônico, ou, na impossibilidade, por meio de ofício registrado 
com aviso de recebimento, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar ao Tribunal os esclarecimentos e/ou documentos apontados na 
Instrução nº 6069/12 (peça nº 34), da Diretoria de Análise de Transferências – DAT, 
conforme arts. 386, III, e § 2º, I a III, e 389, do Regimento Interno; 
2. Alerte-se que a não apresentação dos esclarecimentos e/ou 
documentos apontados poderá resultar na irregularidade das contas e na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, e no Regimento 
Interno do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, 26 de novembro de 2012. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 280570/11 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E 
ECONOMIA SOLIDARIA, SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, 
LUIZ CLAUDIO ROMANELLI, CEZAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI, 
WILSON BLEY LIPSKI, JANESLEI AMADEU, TERCIO ALVES DE 
ALBUQUERQUE 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1664/12 

I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a 
anexação dos documentos protocolados sob o n.º 788830/12 e n.º 788856/12 
(peças n.º 47 a 52); 

II. Retorne à Diretoria de Análise de Transferências - DAT para análise da 
nova documentação. 
Curitiba, 26 de novembro de 2012. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 474240/12 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI 
INTERESSADO: MOACIR ANDREOLLA 
ASSUNTO: BAIXA DE PENDÊNCIA 
DESPACHO: 1665/12 
Considerando que o Acórdão n. º 3016/12, da Primeira Câmara, transitou em 

julgado em 07/11/2012 (conforme Certidão de Trânsito em Julgado n. º 1541/12/ – 
S1C – peça n. º 11) e não existindo determinações pendentes de cumprimento, com 
fundamento no § 1º, do art. 398, do Regimento Interno, determino o encerramento 
do presente processo. 
À Diretoria de Protocolo – DP para o devido arquivamento, nos termos do art. 168, 
VII, do Regimento Interno. 
Curitiba, 26 de novembro de 2012. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 539441/11 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES 
INTERESSADO: JOSIEL DO CARMO DOS SANTOS 
ASSUNTO: BAIXA DE PENDÊNCIA 
DESPACHO: 1666/12 
Considerando que o Acórdão n. º 3015/122, da Primeira Câmara, transitou em 
julgado em 07/11/2012 (conforme Certidão de Trânsito em Julgado n. º 1540/12 – 
S1C – peça n. º 10) e não existindo determinações pendentes de cumprimento, com 
fundamento no § 1º, do art. 398, do Regimento Interno, determino o encerramento 
do presente processo. 

À Diretoria de Protocolo – DP para o devido arquivamento, nos termos do art. 168, 
VII, do Regimento Interno. 
Curitiba, 26 de novembro de 2012. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 468307/11 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE OURIZONA 
INTERESSADO: JANILSON MARCOS DONASAN 
ASSUNTO: BAIXA DE PENDÊNCIA 
DESPACHO: 1667/12 
Considerando que o Acórdão n. º 2796/12, da Primeira Câmara, transitou em 
julgado 07/11/2012 (conforme Certidão de Trânsito em Julgado n. º 1535/12 – S1C 
– peça n. º 09) e não existindo determinações pendentes de cumprimento, com 
fundamento no § 1º, do art. 398, do Regimento Interno, determino o encerramento 
do presente processo. 
À Diretoria de Protocolo – DP para o devido arquivamento, nos termos do art. 168, 
VII, do Regimento Interno. 
Curitiba, 26 de novembro de 2012. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 496890/11 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
INTERESSADO: JOÃO COSTA DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: BAIXA DE PENDÊNCIA 
DESPACHO: 1668/12 
Considerando que o Acórdão n. º 3014/12, da Primeira Câmara, transitou em 
julgado em 07/11/2012 (conforme Certidão de Trânsito em Julgado n. º 1558/12 – 
S1C – peça n. º 10) e não existindo determinações pendentes de cumprimento, com 
fundamento no § 1º, do art. 398, do Regimento Interno, determino o encerramento 
do presente processo. 
À Diretoria de Protocolo – DP para o devido arquivamento, nos termos do art. 168, 
VII, do Regimento Interno. 
Curitiba, 26 de novembro de 2012. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 450033/11 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PEABIRU 
INTERESSADO: JOAO CARLOS KLEIN 
ASSUNTO: BAIXA DE PENDÊNCIA 
DESPACHO: 1669/12 
Considerando que o Acórdão n. º 2795/12, da Primeira Câmara, transitou em 
julgado em 07/11/2012 (conforme Certidão de Trânsito em Julgado n. º 1534/12 – 
S1C – peça n. º 09) e não existindo determinações pendentes de cumprimento, com 
fundamento no § 1º, do art. 398, do Regimento Interno, determino o encerramento 
do presente processo. 
À Diretoria de Protocolo – DP para o devido arquivamento, nos termos do art. 168, 
VII, do Regimento Interno. 
Curitiba, 26 de novembro de 2012. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 449833/11 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ 
INTERESSADO: CYRO FERNANDES CORRÊA JUNIOR 
ASSUNTO: BAIXA DE PENDÊNCIA 
DESPACHO: 1670/12 
Considerando que o Acórdão n. º 3013/12, da Primeira Câmara, transitou em 
julgado em 07/11/2012 (conforme Certidão de Trânsito em Julgado n. º 1539/12 – 
S1C – peça n. º 09) e não existindo determinações pendentes de cumprimento, com 
fundamento no § 1º, do art. 398, do Regimento Interno, determino o encerramento 
do presente processo. 
À Diretoria de Protocolo – DP para o devido arquivamento, nos termos do art. 168, 
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VII, do Regimento Interno. 
Curitiba, 26 de novembro de 2012. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 45108/12 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA O 
DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA 
INTERESSADO: JOÃO CARLOS DA CUNHA 
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 
DESPACHO: 1671/12 
Considerando que o Acórdão n. º 3214/12, do Tribunal Pleno, transitou em julgado 
em 07/11/2012 (conforme Certidão de Trânsito em Julgado n. º 504/12 – STP – 
peça n. º 35) e, diante das informações constantes do Despacho n.º 1147/12 da 
Diretoria de Execuções – DEX, determino o encerramento do presente processo, 
com fundamento no § 1º, do art. 398, ambos do Regimento Interno deste Tribunal. 
Á Diretoria de Protocolo – DP para o devido arquivamento, nos termos do art. 168, 
VII, do Regimento Interno. 
Curitiba, 26 de novembro de 2012. 
IVAN LELIS BONILHA 

Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 396616/11 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARARUNA 
INTERESSADO: CARLOS CARMINDO BONATO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1672/12 
Considerando que o Acórdão n. º 3012/12, da Primeira Câmara, transitou em 
julgado em 07/11/2012 (conforme Certidão de Trânsito em Julgado n. º 1538/12 – 
S1C – peça n. º 09), com fundamento no § 1º, do art. 398, do Regimento Interno, 
determino o encerramento do presente processo. 
À Diretoria de Protocolo – DP para o devido arquivamento, nos termos do art. 168, 
VII, do Regimento Interno. 
Curitiba, 26 de novembro de 2012. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 103756/12 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL 
INTERESSADO: ELSON MUNARETTO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1673/12 
Considerando que o Acórdão de Parecer Prévio n. º 372/12, da Primeira Câmara, 
transitou em julgado em 07/11/2012 (conforme Certidão de Trânsito em Julgado n. º 
1563/12 – S1C – peça n. º 32) e não existindo determinações pendentes de 
cumprimento, com fundamento no § 1º, do art. 398, do Regimento Interno, 
determino o encerramento do presente processo. 
À Diretoria de Protocolo – DP para o devido arquivamento, nos termos do art. 168, 
VII, do Regimento Interno. 
Curitiba, 26 de novembro de 2012. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 133124/12 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
INTERESSADO: GERSO FRANCISCO GUSSO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1675/12 

Considerando que o Acórdão de Parecer Prévio n. º 383/12, da Primeira Câmara, 
transitou em julgado em 07/11/2012 (conforme Certidão de Trânsito em Julgado n. º 
1566/12 – S1C – peça n. º 35), com fundamento no § 1º, do art. 398, do Regimento 
Interno, determino o encerramento do presente processo. 
À Diretoria de Protocolo – DP para o devido arquivamento, nos termos do art. 168, 
VII, do Regimento Interno. 
Curitiba, 26 de novembro de 2012. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 252620/12 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ, SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO, ORLANDO ALVES DE ALMEIDA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1676/12 
Vistos e examinados, determino o encaminhamento do presente processo à 
Diretoria de Protocolo – DP para: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO do MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ, na pessoa de 
seu representante legal, e do Sr. ORLANDO ALVES DE ALMEIDA, na qualidade de 
Prefeito e gestor das contas, mediante disponibilização deste despacho por meio 
eletrônico, ou, na impossibilidade, por meio de ofício registrado com aviso de 
recebimento, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal 
as razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 6034/12 (peça nº 23), 
da Diretoria de Análise de Transferências – DAT, conforme arts. 386, III, e § 2º, I a 
III, e 389, do Regimento Interno; 
2. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 

irregularidade das contas e na adoção de medidas previstas na Lei Complementar 
nº 113, de 15/12/2005, e no Regimento Interno do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, 26 de novembro de 2012. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 421238/11 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA 
INTERESSADO: CARLOS SUTIL, CAMILA DA SILVA PEREIRA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1677/12 
Considerando que o Acórdão n. º 3241/12, da Primeira Câmara, transitou em 
julgado em 07/11/2012 (conforme Certidão de Trânsito em Julgado n. º 1562/12 – 
S1C – peça n. º 12), com fundamento no § 1º, do art. 398, do Regimento Interno, 
determino o encerramento do presente processo. 
À Diretoria de Protocolo – DP para o devido arquivamento, nos termos do art. 168, 
VII, do Regimento Interno. 
Curitiba, 26 de novembro de 2012. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 258108/11 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARIPÁ 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, SERVIÇO SOCIAL 
AUTÔNOMO PARANACIDADE, RENE JOSE MOREIRA DOS SANTOS, WILSON 
BLEY LIPSKI, CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR, JACIRA QUIRINO 
ALVES, Sonia Wagner 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1678/12 
I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 
documentos protocolados sob o n.º 786764/12 (peças n.º 41 a 43); 
II. Retorne à Diretoria de Análise de Transferências - DAT para instrução. 
Curitiba, 27 de novembro de 2012. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 266135/11 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E 
ECONOMIA SOLIDARIA, SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, 
CEZAR AUGUSTO CAROLLO SILVESTRI, ROGERIO JOSE LORENZETTI, 
WILSON BLEY LIPSKI, LUIZ CLAUDIO ROMANELLI, TERCIO ALVES DE 
ALBUQUERQUE 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1679/12 
I. Diante do instrumento de procuração ora anexado, à peça processual n.º 50, 
encaminhe-se o presente à Diretoria de Protocolo – DP para a inclusão do nome 
dos advogados da parte na autuação do feito. 
II. Nos termos do parágrafo único do art. 389, do Regimento Interno deste 
Tribunal, defiro a prorrogação de prazo por 15 (quinze) dias, requerida pelos 
interessados, através do protocolo n.º 779881/12 (peças n.º 49 a 51). 
III. Superado o item “I”, encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – 
DAT, para que aguarde a defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular 
trâmite. 
Curitiba, 27 de novembro de 2012. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 

 
PROCESSO Nº: 765686/12 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO DEFICIENTE VISUAL DE 
PONTA GROSSA 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO DEFICIENTE VISUAL 
DE PONTA GROSSA 
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 
DESPACHO: 1681/12 
I. Trata-se de Pedido de Rescisão proposto pela ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGO 
DO DEFICIENTE VISUAL - APADEVI, em face do Acórdão nº 2575/12 da Primeira 
Câmara. 
A decisão que se busca rescindir transitou em julgado no dia 01/10/2012, conforme 
certidão de trânsito em julgado n.º 1341/12 (peça 18, processo nº 260986/11). 
Embora a requerente não indique em qual das hipóteses do artigo 494 do 
Regimento Interno o pedido de rescisão se fundamenta, é possível aferir, da análise 
de suas alegações, que o pedido se enquadra no inciso II (violar literal disposição 
de lei). Deste modo, recebo o pedido de rescisão. 
II. À peça nº 6 foi apresentado pedido de liminar, o qual rejeito, diante da vedação 
contida no § 2º[1] do Artigo 495-A do Regimento Interno. 
III. À Diretoria de Análise de Transferências para instrução e, a seguir ao Ministério 
Público de Contas para manifestação, em atendimento às disposições do Artigo 496 
do Regimento Interno. 
IV. Após, retorne. 
Curitiba, 28 de novembro de 2012. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
______________________ 
1
. Art. 495-A. § 2º É vedada a concessão de liminar em pedido de rescisão que verse sobre 

matéria de certidão liberatória. 
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PROCESSO N º: 218103/12 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO, SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO, LUIZ DE LIMA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1682/12 
I. Retorna o presente expediente para apreciação do pedido de dilação de prazo 
formulado pelo Sr. Luiz de Lima (peças processuais 17 e 18), “para a apresentação 
de esclarecimentos sobre as irregularidades apontadas” pela Diretoria de Análise 
de Transferências – DAT em sua Instrução n.º 4885/12. Entretanto, resta 
prejudicada a apreciação, tendo em vista que o interessado antecipou-se à análise 
do referido pedido e juntou aos autos os documentos a fim de sanar as 
irregularidades apontadas pela Unidade Técnica. 
II. Ante o exposto, retornem esses autos digitais à referida Diretoria para análise 
da documentação acostada. 
Gabinete, em 28 de novembro de 2012. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 177059/12 
ENTIDADE: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE FOZ DO 
JORDÃO 
INTERESSADO: EDSON JOSE BOCALON 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1683/12 
I. Diante do trânsito em julgado do Acórdão n.º 2799/12 – Primeira Câmara (peça 
n.º 22), conforme atestado na CTJ nº 1576/12 – S1C (peça n.º 24), e que foram 
efetuados os devidos registros das recomendações relativas à referida decisão 
(Informação n.º 3829/12 – DEX, peça n.º 26), determino o encerramento do 
presente processo, na forma estabelecida pelo art. 398, § 1º do, do Regimento 
Interno deste Tribunal. 
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para arquivamento, de acordo 
com o art. 168, VII, do Regimento Interno. 
Curitiba, 28 de novembro de 2012. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 98399/12 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
INTERESSADO: JOÃO RIBEIRO, HILARIO CZECHOWSKI, ODETE DZIUBATE 
DE ITOZ 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1684/12 
I. Diante do trânsito em julgado do Acórdão n.º 3017/12 – Primeira Câmara (peça 
n.º 34), conforme atestado na CTJ nº 1577/12 – S1C (peça n.º 36), e que foram 
efetuados os devidos registros das ressalvas relativas à referida decisão 
(Informação n.º 3831/12 – DEX, peça n.º 36), determino o encerramento do 
presente processo, na forma estabelecida pelo art. 398, § 1º do, do Regimento 
Interno deste Tribunal. 
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para arquivamento, de acordo 
com o art. 168, VII, do Regimento Interno. 
Curitiba, 28 de novembro de 2012. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 267468/11 
ENTIDADE: SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE LARANJEIRAS DO SUL 
INTERESSADO: MARIA GORETTE DE ARAUJO DE SOUZA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1685/12 
I. Diante do trânsito em julgado do Acórdão n.º 3142/12 – Primeira Câmara (peça 
n.º 23), conforme atestado na CTJ nº 1590/12 – S1C (peça n.º 26), e que foram 
efetuados os devidos registros das ressalvas relativas à referida decisão 
(Informação n.º 3832/12 – DEX, peça n.º 27), determino o encerramento do 
presente processo, na forma estabelecida pelo art. 398, § 1º do, do Regimento 
Interno deste Tribunal. 
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para arquivamento, de acordo 
com o art. 168, VII, do Regimento Interno. 
Curitiba, 28 de novembro de 2012. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 

 
PROCESSO N º: 268723/11 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL 
INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, SERVIÇO SOCIAL 
AUTÔNOMO PARANACIDADE, MICHELE CAPUTO NETO, PAULO ROBERTO 
SAVARIS, WILSON BLEY LIPSKI, CARLOS AUGUSTO MOREIRA JUNIOR 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1686/12 
I. Examinado o teor do protocolo n.º 788511/12 (peças n.º 61 a 63), defiro a 
prorrogação de prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 
389, do Regimento Interno desta Corte de Contas; 
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para que aguarde a defesa no 
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite. 
Gabinete, em 28 de novembro de 2012. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 

PROCESSO N º: 279105/11 
ENTIDADE: FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
INTERESSADO: NIVALDO FAUSTINO DOS SANTOS, CLAUDIR BORRI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1687/12 
I. Examinado o teor do protocolo n.º 789402/12 (peça n.º 18), defiro a 
prorrogação de prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art. 
389, do Regimento Interno desta Corte de Contas; 
II. Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais – DCM para que aguarde a 
defesa no prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite. 
Gabinete, em 28 de novembro de 2012. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 302120/12 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA, SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO, ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1688/12 
Vistos e examinados, determino o encaminhamento do presente processo à 
Diretoria de Protocolo – DP para: 
1. Incluir como interessado na autuação do feito, no campo partes/sujeitos, o 
nome da Sra. Yvelise Freitas de Souza Arco-Verde, na qualidade de Secretária à 
época da celebração do convênio; 
2. Proceder à CITAÇÃO da interessada acima mencionada, para, querendo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto 
ao contido na Instrução nº 5771/12 (peça nº 19), da Diretoria de Análise de 
Transferências – DAT, conforme arts. 381, I a V, 386, III, e § 2º, I a III, e 389, do 
Regimento Interno; 
3. Proceder à INTIMAÇÃO do MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA, na pessoa de 
seu representante legal, do Sr. ALBARI GUIMORVAN FONSECA DOS SANTOS, 
na qualidade de Prefeito e gestor das contas, e da SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, na pessoa de seu representante legal, mediante disponibilização 
deste despacho por meio eletrônico, ou, na impossibilidade, por meio de ofício 
registrado com aviso de recebimento, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na Instrução 
acima citada, conforme arts. 386, III, e § 2º, I a III, e 389, do Regimento Interno; 
4. Alerte-se que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
irregularidade das contas e na adoção de medidas previstas na Lei Complementar 
nº 113, de 15/12/2005, e no Regimento Interno do Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, 28 de novembro de 2012. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 183130/12 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE TUPÃSSI 
INTERESSADO: OSMAR DA SILVA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1689/12 
O representante do Ministério Público de Contas exarou o Parecer n. º 17297/12 
propondo a prolação de despacho saneador para o fim de se determinar à Diretoria 
Jurídica – DIJUR que: (i) afira a existência de outros expedientes em trâmite neste 
Tribunal, que possam ter repercussão no exercício em apuração; (ii) informe se o 
titular do cargo de controle interno é servidor efetivo e atende aos requisitos de 
qualificação profissional, nos termos das decisões desta Corte sobre o tema; (iii) 
informe sobre o ocupante do cargo de contador, pronunciando-se sobre a 
adequação do seu provimento com as decisões deste Tribunal e o artigo 39 da 
Constituição Estadual, e (iv) informe se existe no quadro do Legislativo o cargo de 
provimento efetivo de advogado ou assessor jurídico e se o provimento atente aos 
preceitos contidos nas decisões desta Corte e artigo 39 da Constituição Estadual, e 
à Diretoria de Contas Municipais – DCM para que relacione a totalidade dos 
contratos de prestação de serviços vigentes ou celebrados no exercício em 
apreciação, informando ainda se eles foram corretamente contabilizados como 
“outras despesas de pessoal”, em conformidade com o artigo 18, §1º, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, quando caracterizada a contratação de mão de obra, em 
substituição de servidores públicos ou funções permanentes da administração. 
No entanto, verifico que a Diretoria de Contas Municipais – DCM - Unidade com 
competência regimental para analisar e instruir as contas anuais do Poder 
Legislativo municipal - apreciou as contas prestadas pela Câmara Municipal de 
Tupãssi, no que se refere aos assuntos contidos no escopo definido na Instrução 
Normativa n. º 63/2011, aprovada pelo Tribunal Pleno desta Corte. Os 
questionamentos apresentados pelo representante do Ministério Público, em sua 
maioria, fazem parte do escopo do exercício de 2011, e, assim, devem ter sido 
considerados no exame realizado pela Diretoria competente. 
Nesse passo, previamente à decisão deste Relator, salutar que a Diretoria de 
Contas Municipais – DCM se manifeste a respeito do proposto pelo órgão 
ministerial, pois participante ativa da definição do escopo e conceitos para aplicação 
na análise das prestações de contas do Poder Legislativo do exercício de 2011. 
À Diretoria de Contas Municipais – DCM, para manifestação a respeito dos 
apontamentos do órgão ministerial, especialmente sobre sua pertinência, tendo em 
vista o exame das contas realizado pela Unidade dentro do escopo definido pela 
Instrução Normativa n. º 63/2011, aplicável ao exercício financeiro de 2011. 
Com a manifestação, retorne. 
Curitiba, 28 de novembro de 2012. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
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PROCESSO Nº: 164585/12 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 

INTERESSADO: DENIVALDO BARIVIEIRA PASSOS, MILTON BELLATO 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO: 1690/12 

O representante do Ministério Público de Contas exarou o Parecer n. º 17278/12 

propondo a prolação de despacho saneador para o fim de se determinar à Diretoria 

Jurídica – DIJUR que: (i) afira a existência de outros expedientes em trâmite neste 

Tribunal, que possam ter repercussão no exercício em apuração; (ii) informe se o 
titular do cargo de controle interno é servidor efetivo e atende aos requisitos de 

qualificação profissional, nos termos das decisões desta Corte sobre o tema; e (iii) 

informe se existe no quadro do Legislativo o cargo de provimento efetivo de 

advogado ou assessor jurídico e se o provimento atente aos preceitos contidos nas 
decisões desta Corte e artigo 39 da Constituição Estadual, e à Diretoria de Contas 

Municipais – DCM para que relacione a totalidade dos contratos de prestação de 

serviços vigentes ou celebrados no exercício em apreciação, informando ainda se 

eles foram corretamente contabilizados como “outras despesas de pessoal”, em 
conformidade com o artigo 18, §1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, quando 

caracterizada a contratação de mão de obra, em substituição de servidores públicos 

ou funções permanentes da administração. 

No entanto, verifico que a Diretoria de Contas Municipais – DCM - Unidade com 
competência regimental para analisar e instruir as contas anuais do Poder 

Legislativo municipal - apreciou as contas prestadas pela Câmara Municipal de São 

João do Caiuá, no que se refere aos assuntos contidos no escopo definido na 

Instrução Normativa n. º 63/2011, aprovada pelo Tribunal Pleno desta Corte. Os 
questionamentos apresentados pelo representante do Ministério Público, em sua 

maioria, fazem parte do escopo do exercício de 2011, e, assim, devem ter sido 

considerados no exame realizado pela Diretoria competente. 

Nesse passo, previamente à decisão deste Relator, salutar que a Diretoria de 
Contas Municipais – DCM se manifeste a respeito do proposto pelo órgão 

ministerial, pois participante ativa da definição do escopo e conceitos para aplicação 

na análise das prestações de contas do Poder Legislativo do exercício de 2011. 

À Diretoria de Contas Municipais – DCM, para manifestação a respeito dos 
apontamentos do órgão ministerial, especialmente sobre sua pertinência, tendo em 

vista o exame das contas realizado pela Unidade dentro do escopo definido pela 

Instrução Normativa n. º 63/2011, aplicável ao exercício financeiro de 2011. 

Com a manifestação, retorne. 
Curitiba, 28 de novembro de 2012. 

IVAN LELIS BONILHA 

Conselheiro Relator 
 

PROCESSO Nº: 197890/12 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE RONDON 

INTERESSADO: JOSE LAERTE VENDRAMINI 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO: 1691/12 

O representante do Ministério Público de Contas exarou o Parecer n. º 17292/12 

propondo a prolação de despacho saneador para o fim de se determinar à Diretoria 

Jurídica – DIJUR que: (i) afira a existência de outros expedientes em trâmite neste 

Tribunal, que possam ter repercussão no exercício em apuração; (ii) informe se o 
titular do cargo de controle interno é servidor efetivo e atende aos requisitos de 

qualificação profissional, nos termos das decisões desta Corte sobre o tema; (iii) 

informe sobre o ocupante do cargo de contador, pronunciando-se sobre a 

adequação do seu provimento com as decisões deste Tribunal e o artigo 39 da 
Constituição Estadual, e (iv) informe se existe no quadro do Legislativo o cargo de 

provimento efetivo de advogado ou assessor jurídico e se o provimento atente aos 

preceitos contidos nas decisões desta Corte e artigo 39 da Constituição Estadual, e 

à Diretoria de Contas Municipais – DCM para que relacione a totalidade dos 
contratos de prestação de serviços vigentes ou celebrados no exercício em 

apreciação, informando ainda se eles foram corretamente contabilizados como 

“outras despesas de pessoal”, em conformidade com o artigo 18, §1º, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, quando caracterizada a contratação de mão de obra, em 

substituição de servidores públicos ou funções permanentes da administração. 
No entanto, verifico que a Diretoria de Contas Municipais – DCM - Unidade com 

competência regimental para analisar e instruir as contas anuais do Poder 

Legislativo municipal - apreciou as contas prestadas pela Câmara Municipal de 

Rondon, no que se refere aos assuntos contidos no escopo definido na Instrução 
Normativa n. º 63/2011, aprovada pelo Tribunal Pleno desta Corte. Os 

questionamentos apresentados pelo representante do Ministério Público, em sua 

maioria, fazem parte do escopo do exercício de 2011, e, assim, devem ter sido 

considerados no exame realizado pela Diretoria competente. 
Nesse passo, previamente à decisão deste Relator, salutar que a Diretoria de 

Contas Municipais – DCM se manifeste a respeito do proposto pelo órgão 

ministerial, pois participante ativa da definição do escopo e conceitos para aplicação 

na análise das prestações de contas do Poder Legislativo do exercício de 2011. 
À Diretoria de Contas Municipais – DCM, para manifestação a respeito dos 

apontamentos do órgão ministerial, especialmente sobre sua pertinência, tendo em 

vista o exame das contas realizado pela Unidade dentro do escopo definido pela 

Instrução Normativa n. º 63/2011, aplicável ao exercício financeiro de 2011. 
Com a manifestação, retorne. 

Curitiba, 28 de novembro de 2012. 

IVAN LELIS BONILHA 

Conselheiro Relator 
 

PROCESSO Nº: 243655/12 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
INTERESSADO: ROBERTO MENDES DA SILVA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1692/12 
O representante do Ministério Público de Contas exarou o Parecer n. º 17282/12 
propondo a prolação de despacho saneador para o fim de se determinar à Diretoria 
Jurídica – DIJUR que afira a existência de outros expedientes em trâmite neste 
Tribunal, que possam ter repercussão no exercício em apuração, e, à Diretoria de 
Contas Municipais – DCM para que relacione a totalidade dos contratos de 
prestação de serviços vigentes ou celebrados no exercício em apreciação, 
informando ainda se eles foram corretamente contabilizados como “outras 
despesas de pessoal”, em conformidade com o artigo 18, §1º, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, quando caracterizada a contratação de mão de obra, em 
substituição de servidores públicos ou funções permanentes da administração. 
No entanto, verifico que a Diretoria de Contas Municipais – DCM - Unidade com 
competência regimental para analisar e instruir as contas anuais do Poder 
Legislativo municipal - apreciou as contas prestadas pela Câmara Municipal de 
Santa Isabel do Ivaí, no que se refere aos assuntos contidos no escopo definido na 
Instrução Normativa n. º 63/2011, aprovada pelo Tribunal Pleno desta Corte. Os 

questionamentos apresentados pelo representante do Ministério Público, em sua 
maioria, fazem parte do escopo do exercício de 2011, e, assim, devem ter sido 
considerados no exame realizado pela Diretoria competente. 
Nesse passo, previamente à decisão deste Relator, salutar que a Diretoria de 
Contas Municipais – DCM se manifeste a respeito do proposto pelo órgão 
ministerial, pois participante ativa da definição do escopo e conceitos para aplicação 
na análise das prestações de contas do Poder Legislativo do exercício de 2011. 
À Diretoria de Contas Municipais – DCM, para manifestação a respeito dos 
apontamentos do órgão ministerial, especialmente sobre sua pertinência, tendo em 
vista o exame das contas realizado pela Unidade dentro do escopo definido pela 
Instrução Normativa n. º 63/2011, aplicável ao exercício financeiro de 2011. 
Com a manifestação, retorne. 
Curitiba, 28 de novembro de 2012. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 83189/12 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ 
INTERESSADO: ALDINO PANAZZOLO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DESPACHO: 1693/12 
O representante do Ministério Público de Contas exarou o Parecer n. º 17164/12 
propondo a prolação de despacho saneador para o fim de se determinar à Diretoria 
Jurídica – DIJUR que: (i) afira a existência de outros expedientes em trâmite neste 
Tribunal, que possam ter repercussão no exercício em apuração; (ii) informe se o 
titular do cargo de controle interno é servidor efetivo e atende aos requisitos de 
qualificação profissional, nos termos das decisões desta Corte sobre o tema; (iii) 
informe sobre o ocupante do cargo de contador, pronunciando-se sobre a 
adequação do seu provimento com as decisões deste Tribunal e o artigo 39 da 
Constituição Estadual, e (iv) informe se existe no quadro do Legislativo o cargo de 
provimento efetivo de advogado ou assessor jurídico e se o provimento atente aos 
preceitos contidos nas decisões desta Corte e artigo 39 da Constituição Estadual, e 
à Diretoria de Contas Municipais – DCM para que relacione a totalidade dos 
contratos de prestação de serviços vigentes ou celebrados no exercício em 
apreciação, informando ainda se eles foram corretamente contabilizados como 
“outras despesas de pessoal”, em conformidade com o artigo 18, §1º, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, quando caracterizada a contratação de mão de obra, em 
substituição de servidores públicos ou funções permanentes da administração. 
No entanto, verifico que a Diretoria de Contas Municipais – DCM - Unidade com 
competência regimental para analisar e instruir as contas anuais do Poder 
Legislativo municipal - apreciou as contas prestadas pela Câmara Municipal de 
Ivaté, no que se refere aos assuntos contidos no escopo definido na Instrução 
Normativa n. º 63/2011, aprovada pelo Tribunal Pleno desta Corte. Os 
questionamentos apresentados pelo representante do Ministério Público, em sua 
maioria, fazem parte do escopo do exercício de 2011, e, assim, devem ter sido 
considerados no exame realizado pela Diretoria competente. 
Nesse passo, previamente à decisão deste Relator, salutar que a Diretoria de 
Contas Municipais – DCM se manifeste a respeito do proposto pelo órgão 
ministerial, pois participante ativa da definição do escopo e conceitos para aplicação 
na análise das prestações de contas do Poder Legislativo do exercício de 2011. 
À Diretoria de Contas Municipais – DCM, para manifestação a respeito dos 
apontamentos do órgão ministerial, especialmente sobre sua pertinência, tendo em 
vista o exame das contas realizado pela Unidade dentro do escopo definido pela 
Instrução Normativa n. º 63/2011, aplicável ao exercício financeiro de 2011. 
Com a manifestação, retorne. 
Curitiba, 28 de novembro de 2012. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 181609/12 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SANTA FÉ 
INTERESSADO: FERNANDO BRAMBILLA, ADEMIR LICCE 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1694/12 

Por cautela, retorne o processo ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
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para que certifique o teor do Parecer n. º 18304/12, pois ao tratar de questão do 
tratamento do lixo cita Município diverso do interessado neste expediente. 
Curitiba, 28 de novembro de 2012. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 188131/12 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA 
INTERESSADO: MARIA ANGELA SILVEIRA BENATTI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1695/12 
Intime-se o MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, na pessoa de seu representante 
legal, Sra. MARIA ANGELA SILVEIRA BENATTI, na qualidade de Prefeita e gestora 
das contas, mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, ou, na 
impossibilidade, por meio de ofício registrado com aviso de recebimento, para, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se a respeito do Parecer 
Ministerial n.º 18181/12 (peça n. º36), conforme artigos 386, III, e § 2º, I a III, e 389, 
do Regimento Interno. 
À Diretoria de Protocolo – DP, para as providências necessárias. 
Publique-se. 
Curitiba, 28 de novembro de 2012. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 

PROCESSO Nº: 719773/12 
ENTIDADE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA 
INTERESSADO: JOSIANE FRUET BETTINI LUPION 
ASSUNTO: CONSULTA 
DESPACHO: 1696/12 
Acolho o pedido de desistência da Defensoria Pública do Estado do Paraná, às 
peças n. º 11-12, apresentado previamente ao exame de admissibilidade, para, com 
fundamento no §2º do Artigo 398, do Regimento Interno, determinar o encerramento 
do processo. 
À Diretoria de Protocolo – DP para arquivamento, nos termos do inciso VII, do 
Artigo 168 da norma regimental. 
Curitiba, 29 de novembro de 2012. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 778036/12 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ 
INTERESSADO: GABRIEL JORGE SAMAHA 
ASSUNTO: CONSULTA 
DESPACHO: 1697/12 
I. A Associação dos Municípios do Paraná - AMP, através do seu Presidente, o 
Prefeito do Município de Piraquara, Sr. Gabriel Jorge Samaha, consulta esta Corte 
de Contas sobre a possibilidade da Associação auxiliar os municípios do Estado do 
Paraná a elaborar os processos licitatórios, diante das novas exigências dispostas 
na Lei nº 12.232/10[1]. 
O parecer jurídico emitido pela entidade manifestou-se pela possibilidade de auxílio 
aos municípios do Paraná para se adequarem à nova lei, considerando que a 
Associação dos Municípios do Paraná é a entidade representativa dos Municípios 
do Paraná, incluindo-se dentre os objetivos previstos em estatuto social a 
“prestação de serviços de auxílio, apoio e desenvolvimento nas áreas tributárias, 
legislativa, previdenciária, bem como nas áreas específicas que a AMP seja 
detentora de conhecimentos, visando ao final o desenvolvimento local integrado e 
sustentável” (art. 2º). 
II. Contudo, do exame da peça inicial, verifico que a consulta não reúne condições 
de admissibilidade[2]. 
Da conjugação dos Artigos 38, I, e 39, II, da Lei Complementar nº 113/05, 
reproduzidos nos Artigos 311 e 312 do Regimento Interno, infere-se que a 
Associação dos Municípios do Paraná, representada pelo seu Presidente, o Prefeito 
Municipal de Piraquara, Sr. Gabriel Jorge Samaha, não detém legitimidade para 
formular consulta a esta Corte. Cumpre observar que a Lei Complementar atribui 
legitimidade ao Prefeito Municipal para apresentar consulta somente na condição 
de representante legal do Município. 
Além disso, embora se faça menção à Lei nº 12.232, a consulta não versa sobre 
dúvida acerca de interpretação de dispositivos legais e regulamentares, nos termos 
do inciso II do Artigo 38 da Lei Complementar nº 113/08. 
III. Ante o exposto, com fulcro no Artigo 313, § 1º[3], do Regimento Interno, não 
conheço a presente consulta. 
IV. Publique-se. 
Curitiba, 29 de novembro de 2012. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
______________________ 
1
. Dispõe sobre as normas gerais para licitação e contratação pela administração pública de 

serviços de publicidade prestados por intermédio de agências de propaganda e dá outras 
providências. 
2
. Art. 38. A consulta deverá atender aos seguintes requisitos: 

I– ser formulada por autoridade legítima; 
II – conter apresentação objetiva dos quesitos, com indicação precisa da dúvida;  
III - versar sobre dúvida na aplicação de dispositivos legais e regulamentares concernentes à 
matéria de competência do Tribunal de Contas; 
IV - ser instruída por parecer jurídico ou técnico emitido pela assessoria técnica ou jurídica do 
órgão ou entidade consulente, opinando acerca da matéria objeto da consulta; 
V - ser formulada em tese. 
(...) 

Art. 39. Estão legitimados para formular consulta: 
(...) 
II – no âmbito municipal, Prefeito, Presidente de Câmara Municipal, dirigentes de autarquias, 
sociedades de economia mista, empresas públicas, fundações instituídas e mantidas pelo 
município, consórcios intermunicipais e conselhos constitucionais e legais, conforme previsto em 
Regimento Interno; 
(...) 
3
. Art. 313. Uma vez protocolada, autuada e distribuída, será a consulta encaminhada ao Relator 

para proceder ao juízo de admissibilidade. 
§ 1º O Relator não conhecerá a consulta que não atenda aos requisitos previstos neste 
Regimento, devendo o processo ser devolvido à origem. 

 
PROCESSO Nº: 284830/10 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: IDILSO VALDIR ZAIA 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
DESPACHO: 1699/12 
I. Retorna o presente expediente para apreciação do pedido de 
desentranhamento parcial da peça processual n.º 15, por se tratar de 
documentação referente à revisão de proventos de aposentadoria do Sr. Idilso 
Valdir Zaia. 
II. Nesse passo, revogo o Despacho n.º 1579/12, e determino o retorno à Diretoria 
de Protocolo – DP para proceder ao desentranhamento parcial da peça processual 
n.º 15, a partir das fls. 05, para que seja autuada como Revisão de Proventos, bem 
como da peça processual n.º 17 (Parecer n.º 12201/12 – DIJUR), tendo em vista 
que a Diretoria Jurídica desta Casa já se manifestou acerta da matéria. 
III. Considerando que o ato de aposentaria foi devidamente registrado (fls. 03, 
peça n.º15), e diante do Trânsito em Julgado do Acórdão n.º 2556/10 – Segunda 
Câmara (conforme Certidão de Trânsito em Julgado n.º 895/10 – S2C – peça n.º 
13), determino o encerramento do presente processo, com fundamento no § 1º, do 
art. 398, do Regimento Interno. 
Curitiba, 29 de novembro de 2012. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 788305/12 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: MICHAEL RICHARD REINER 
ASSUNTO: PROCESSO DE MEMBRO DO TRIBUNAL 
DESPACHO: 1700/12 
Trata-se de pedido de averbação em folha de pagamento de dependentes para fins 
de dedução no IMPOSTO SOBRE A RENDA, formulado pelo Procurador do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC Sr. Michael Richard Reinen. 
Analisada a documentação acostada, determino o retorno à Diretoria de Protocolo – 
DP para proceder ao cancelamento da distribuição do feito, e posterior envio à 
Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP, com fundamento no art. 171, I, d), do 
Regimento Interno deste Tribunal. 
Curitiba, 29 de novembro de 2012. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 

 
PROCESSO Nº: 287136/12 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JAYME DE AZEVEDO LIMA, NUELY PEREIRA MATIAS 
ASSUNTO: REVISÃO DE PENSÃO 
DESPACHO: 1701/12 
Vistos e examinados, determino o encaminhamento do presente processo à 
Diretoria de Protocolo – DP para: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO do PARANAPREVIDÊNCIA, na pessoa de seu 
representante legal, mediante disponibilização deste despacho por meio eletrônico, 
ou, na impossibilidade, por meio de ofício registrado com aviso de recebimento, 
para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal os 
esclarecimentos e/ou documentos apontados na Instrução nº 18056/12 (peça nº 
11), da Diretoria Jurídica – DIJUR, conforme arts. 386, III, e § 2º, I a III, e 389, do 
Regimento Interno; 
2. Alerte-se que a não apresentação dos esclarecimentos e/ou documentos 
apontados poderá resultar na negativa de registro do ato e na adoção de medidas 
previstas na Lei Complementar nº 113, de 15/12/2005, e no Regimento Interno do 
Tribunal. 
Publique-se. 
Curitiba, 29 de novembro de 2012. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 

 
PROCESSO N º: 265110/12 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO, SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO, EDSON DARLEI BASSO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1702/12 
I. Examinado o teor dos protocolos n.º 791300/12 e n.º 791326/12 (peça n.º 13 a 
16), defiro a prorrogação de prazo por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo 
único, do art. 389, do Regimento Interno desta Corte de Contas; 
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para que aguarde a defesa no 
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite. 
Gabinete, em 29 de novembro de 2012. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
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PROCESSO N º: 239111/11 
ENTIDADE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA 
INTERESSADO: ZAKI AKEL SOBRINHO 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1703/12 
I. Defiro o pedido de dilação de prazo, apresentado no protocolo de n.º 79372-
4/12 (peça n.º 30), oportunizando ao interessado que apresente sua defesa dentro 
do novo prazo de 15 (quinze) dias, ora concedido, sob pena de não recebimento 
dos documentos apresentados intempestivamente, nos termos do Parágrafo único, 
do Artigo 389, do Regimento Interno desta Corte de Contas. 
II. Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para que aguarde a defesa no 
prazo autorizado e, após, siga o regular trâmite. 
Gabinete, em 29 de novembro de 2012. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 
PROCESSO Nº: 213248/12 
ENTIDADE: CONSELHO DA COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND 
INTERESSADO: OGENILSON GONÇALVES PINTO, ROGERIO RAIZI BELICE 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 1704/12 
I. Nos termos do § 1º do art. 357, do Regimento Interno, admito a anexação dos 
documentos protocolados sob o n.º 79331-7/12 (peça n.º 12); 
II. Retorne à Diretoria de Análise de Transferências - DAT para instrução. 
Curitiba, 29 de novembro de 2012. 
IVAN LELIS BONILHA 
Conselheiro Relator 
 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 

Sem publicações 
 

Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 
 
GABINETE DO AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI 
PROCESSO Nº: 585548/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS 
INTERESSADO: IONE CALIARI RODRIGUES 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 1789/12 
EMENTA: Revisão de aposentadoria de servidor municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, no 
uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1. julgar pela legalidade e registro da Portaria nº 085/2012, publicada no Correio 
Paranaense nº 2791, do dia 13/08/2012, referente à Revisão de Aposentadoria 
Municipal de Ione Caliari Rodrigues, CPF nº 248.534.880-49, no cargo de Auxiliar 
de Serviços de Saúde, na modalidade por invalidez, com 9 anos, 1 mês e 25 dias, 
no valor mensal de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), com base no art. 1º, 
IV, da Lei Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo 
em vista os Pareceres da Diretoria Jurídica nº 18015/12 e do Ministério Público 
junto ao Tribunal nº 18321/12, ambos favoráveis à legalidade e registro da revisão 
do Ato; 
2. determinar, após a publicação da decisão no periódico Atos Oficiais do Tribunal e 
a certificação do trânsito em julgado, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) a devolução do Processo à entidade de origem. 
É a decisão. 
GAJTL, em 27 de novembro de 2012. 
JAIME TADEU LECHINSKI 
 
GABINETE DO AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI 
PROCESSO Nº: 542296/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS 
INTERESSADO: MARISE DO ROCIO DALAGASSA PELLIN 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 1790/12 
EMENTA: Revisão de aposentadoria de servidor municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, no 
uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1. julgar pela legalidade e registro da Portaria nº 078/2012, publicada no Correio 
Paranaense nº 2777, do dia 24/07/2012, referente à Revisão de Aposentadoria 
Municipal de Marise do Rocio Dalagassa Pellin, CPF nº 536.461.269-49, no cargo 
de Agente Administrativo, na modalidade por invalidez, com 28 anos, 2 meses e 21 
dias, no valor mensal de R$ 3.261,85 (três mil, duzentos e sessenta e um reais e 
oitenta e cinco centavos), com base no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 
113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da 
Diretoria Jurídica nº 17428/12 e do Ministério Público junto ao Tribunal nº 17838/12, 
ambos favoráveis à legalidade e registro da revisão do Ato; 

2. determinar, após a publicação da decisão no periódico Atos Oficiais do Tribunal e 
a certificação do trânsito em julgado, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) a devolução do Processo à entidade de origem. 
É a decisão. 
GAJTL, em 27 de novembro de 2012. 
JAIME TADEU LECHINSKI 
 
PROCESSO Nº: 756997/12 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CURITIBA, WALKÍRIA WIZIACK ZAUITH DE 
PAULI, ANTONIO RIBEIRO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 1795/12 
EMENTA: Aposentadoria de servidor estadual. Legalidade e registro. 
Diante dos pareceres favoráveis à legalidade do ato de aposentadoria de ANTONIO 
RIBEIRO, emitidos pela Diretoria Jurídica (nº 18052/12) e pelo Ministério Público de 
Contas (nº 18765/12), nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino 
o registro da Portaria n° 627, publicada no D.O.M n° 57, em 31/07/2012. 
Após o trânsito em julgado, sejam os autos remetidos à Diretoria Jurídica, para as 
devidas anotações. Após, à Diretoria de Protocolo, para o encerramento do 
processo, nos termos do artigo 398, §1º, e artigo 168, VII, do Regimento Interno. 
Publique-se. 
GAJTL, em 28 de novembro de 2012. 
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 406376/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS 
INTERESSADO: PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS,MILTON 
TALAMINI CARDOSO,MARIA DE FATIMA PASSOS FERREIRA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 1796/12 
EMENTA: Revisão de aposentadoria de servidor municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, no 
uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1. julgar pela legalidade e registro da Portaria nº 058/2012, publicado no Jornal 
Correio Paranaense nº 2748, em 13/06/2012, referente à Revisão de Aposentadoria 
Municipal de MARIA DE FATIMA PASSOS FERREIRA, CPF nº 574.566.589-00, no 
cargo de Servente Feminino, na modalidade por invalidez, com 11 anos e 16 dias, 
no valor mensal de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), com base no art. 1º, 
IV, da Lei Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo 
em vista os Pareceres da Diretoria Jurídica nº 17468/12 e do Ministério Público 
junto ao Tribunal nº 18086/12, ambos favoráveis à legalidade e registro da revisão 
do Ato; 
2. determinar, após a publicação da decisão no periódico Atos Oficiais do Tribunal e 
a certificação do trânsito em julgado, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) a devolução do Processo à entidade de origem. 
É a decisão. 
GAJTL, em 28 de novembro de 2012. 
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 
Relator 
 
PROCESSO Nº: 68701/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: IZABEL APARECIDA MORAES DE FREITAS 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 1797/12 
EMENTA: Pensão estadual. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Auditor , no uso das atribuições 
conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas, 
DECIDE: 
1. julgar pela legalidade e registro do Ato de Benefício Previdenciário nº 71955/11, 
publicado no DO, em 21/11/2011, referente à Pensão Estadual por morte, no valor 
mensal de R$ 4.050,86 (quatro mil e cinquenta reais e oitenta e seis centavos), 
deferida para IZABEL APARECIDA MORAES DE FREITAS, CPF nº 007.579.769-
05, na qualidade de viúva do ex-militar Antonio Alfredo de Freitas, falecido em 
17/09/2011, com base no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 113/2005, e art. 298, 
II, do Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da Diretoria Jurídica nº 
18354/12 e do Ministério Público junto ao Tribunal nº 18735/12, ambos favoráveis à 
legalidade e registro do Ato; 
2. determinar, após a publicação da decisão no periódico Atos Oficiais do Tribunal e 
a certificação do trânsito em julgado, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) a devolução do Processo à entidade estadual de origem. 
É a decisão. 
GAJTL, em 28 de novembro de 2012. 
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 
Relator 
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GABINETE DO AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI 
PROCESSO Nº: 331801/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: LENIO DE CASTRO SOUZA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 1798/12 
EMENTA: Pensão estadual. Legalidade e registro. 

Vistos e examinados estes autos, o Relator Auditor Jaime Tadeu Lechinski, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1. julgar pela legalidade e registro do Ato de Benefício Previdenciário nº 73322/12, 
publicado no D.O.E. nº 8673, do dia 16/03/2012, referente à Pensão Estadual por 
morte, no valor mensal de R$ 1.245,75 (um mil, duzentos e quarenta e cinco reais e 
setenta e cinco centavos), deferida para Lenio de Castro Souza, CPF nº 
731.129.339-15, na qualidade de cônjuge da servidora Milca Godoi Castro, falecida 
em 16/01/2012, com base no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 113/2005, e art. 
298, II, do Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da Diretoria Jurídica nº 
16829/12 e do Ministério Público junto ao Tribunal nº 18748/12, ambos favoráveis à 
legalidade e registro do Ato; 

2. determinar, após a publicação da decisão no periódico Atos Oficiais do Tribunal e 
a certificação do trânsito em julgado, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) a devolução do Processo à entidade estadual de origem. 
É a decisão. 
GAJTL, em 28 de novembro de 2012. 
JAIME TADEU LECHINSKI 
 
GABINETE DO AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI 
PROCESSO Nº: 735698/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
INTERESSADO: SANTINA VICTORINO PORTUGAL 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 1799/12 
EMENTA: Pensão municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Auditor Jaime Tadeu Lechinski, no uso 
das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento Interno 
do Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1. julgar pela legalidade e registro do Decreto nº 610/2012, publicado no periódico 
Gazeta de Ibiporã, do dia 05/10/2012, referente à Pensão Municipal por morte, no 
valor mensal de R$ 1.441,50 (um mil, quatrocentos e quarenta e um reais e 
cinquenta centavos), deferida para Santina Victorino Portugal, CPF nº 044.117.299-
70, na qualidade de cônjuge do servidor Lazaro dos Santos Portugal, falecido em 
05/08/2012, com base no art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 113/2005, e art. 298, 
II, do Regimento Interno, tendo em vista os Pareceres da Diretoria Jurídica nº 
17905/12 e do Ministério Público junto ao Tribunal nº 18766/12, ambos favoráveis à 
legalidade e registro do Ato; 
2. determinar, após a publicação da decisão no periódico Atos Oficiais do Tribunal e 
a certificação do trânsito em julgado, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) a devolução do Processo à entidade municipal de origem. 
É a decisão. 
GAJTL, em 28 de novembro de 2012. 
JAIME TADEU LECHINSKI 
 
GABINETE DO AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI 
PROCESSO Nº: 731919/12 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: GLACI DE JESUS STACOVIAKI 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 1800/12 
EMENTA: Aposentadoria de servidor estadual. Legalidade e registro. 
Diante dos pareceres favoráveis à legalidade do ato de aposentadoria de Glaci de 
Jesus Stacoviaki, emitidos pela Diretoria Jurídica (nº 18243/12) e pelo Ministério 
Público de Contas (nº 18770/12), nos termos do artigo 428, II, do Regimento 
Interno, determino o registro da Portaria nº 795, de 03/09/2012, publicado no 
D.O.M. nº 67, de 04/09/2012. 
Após o trânsito em julgado, sejam os autos remetidos à Diretoria Jurídica, para as 
devidas anotações. Após, à Diretoria de Protocolo, para o encerramento do 
processo, nos termos do artigo 398, §1º, e artigo 168, VII, do Regimento Interno. 
Publique-se. 
GAJTL, em 28 de novembro de 2012. 
JAIME TADEU LECHINSKI 
 
GABINETE DO AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI 
PROCESSO Nº: 60360/12 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: MARCIA REGINA DA SILVA DALL AGNOL 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 1801/12 
EMENTA: Aposentadoria de servidor municipal. Legalidade e registro. 

Diante dos pareceres favoráveis à legalidade do ato de aposentadoria de Marcia 

Regina da Silva Dall Agnol, emitidos pela Diretoria Jurídica (nº 18353/12) e pelo 
Ministério Público de Contas (nº 18737/12), nos termos do artigo 428, II, do 
Regimento Interno, determino o registro da Portaria nº 885, de 13/12/2011, 
publicado no D.O.M. nº 95, de 15/12/2011. 
Após o trânsito em julgado, sejam os autos remetidos à Diretoria Jurídica, para as 
devidas anotações. Após, à Diretoria de Protocolo, para o encerramento do 
processo, nos termos do artigo 398, §1º, e artigo 168, VII, do Regimento Interno. 
Publique-se. 
GAJTL, em 28 de novembro de 2012. 
JAIME TADEU LECHINSKI 
 
GABINETE DO AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI 
PROCESSO Nº: 228133/12 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TERRA RICA 
INTERESSADO: MARTA HONORIA DA SILVA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 1802/12 
EMENTA: Aposentadoria de servidor municipal. Legalidade e registro. 
Diante dos pareceres favoráveis à legalidade do ato de aposentadoria de Marta 
Honoria da Silva, emitidos pela Diretoria Jurídica (nº 18471/12) e pelo Ministério 
Público de Contas (nº 18716/12), nos termos do artigo 428, II, do Regimento 
Interno, determino o registro do Decreto nº 051/2012, de 23/02/2012, republicado no 
periódico Diário do Noroeste nº 16.138, de 24/02/2012. 
Após o trânsito em julgado, sejam os autos remetidos à Diretoria Jurídica, para as 
devidas anotações. Após, à Diretoria de Protocolo, para o encerramento do 
processo, nos termos do artigo 398, §1º, e artigo 168, VII, do Regimento Interno. 
Publique-se. 
GAJTL, em 28 de novembro de 2012. 
JAIME TADEU LECHINSKI 
 
GABINETE DO AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI 
PROCESSO Nº: 574325/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO 
GRANDE 
INTERESSADO: GIVANETE DA SILVA E SILVA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 1804/12 
EMENTA: Revisão de aposentadoria de servidor municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, no 
uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1. julgar pela legalidade e registro do Ato de Revisão de Proventos nº 04/2012, 
publicado no Órgão Oficial do Município nº 755, do dia 23 a 29/07/2012, referente à 
Revisão de Aposentadoria Municipal de Giavanete da Silva e Silva, CPF não 
informado, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, na modalidade por invalidez, no 
valor mensal de R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais), com base no art. 1º, IV, da 
Lei Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, tendo em vista 
os Pareceres da Diretoria Jurídica nº 18228/12 e do Ministério Público junto ao 
Tribunal nº 18710/12, ambos favoráveis à legalidade e registro da revisão do Ato; 
2. determinar, após a publicação da decisão no periódico Atos Oficiais do Tribunal e 
a certificação do trânsito em julgado, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) a devolução do Processo à entidade de origem. 
É a decisão. 
GAJTL, em 29 de novembro de 2012. 
JAIME TADEU LECHINSKI 
 
GABINETE DO AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI 
PROCESSO Nº: 702307/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
INTERESSADO: ANA CORREIA DA SILVA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 1805/12 
EMENTA: Revisão de aposentadoria de servidor municipal. Legalidade e registro. 
Vistos e examinados estes autos, o Relator Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, no 
uso das atribuições conferidas pelos arts. 32, III, 300 e 428, todos do Regimento 
Interno do Tribunal de Contas, 
DECIDE: 
1. julgar pela legalidade e registro da Portaria nº 043/2012, publicada no periódico 
Jornal do Povo, do dia 11/08/2012, referente à Revisão de Aposentadoria Municipal 
de Ana Correia da Silva, CPF nº 714.414.339-53, no cargo de Assistente de 
Creche, na modalidade por invalidez, com 14 anos e 12 meses, no valor mensal de 
R$ 758,16 (setecentos e cinquenta e oito reais e dezesseis centavos), com base no 
art. 1º, IV, da Lei Complementar nº 113/2005, e art. 298, II, do Regimento Interno, 
tendo em vista os Pareceres da Diretoria Jurídica nº 17448/12 e do Ministério 
Público junto ao Tribunal nº 18826/12, ambos favoráveis à legalidade e registro da 
revisão do Ato; 
2. determinar, após a publicação da decisão no periódico Atos Oficiais do Tribunal e 
a certificação do trânsito em julgado, as seguintes medidas: 
a) a inclusão da decisão no registro competente; 
b) a devolução do Processo à entidade de origem. 
É a decisão. 
GAJTL, em 29 de novembro de 2012. 
JAIME TADEU LECHINSKI 
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GABINETE DO AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI 
PROCESSO Nº: 225800/12 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TOLEDO 
INTERESSADO: CARMEN PERUZZO 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 1807/12 
EMENTA: Aposentadoria de servidor municipal. Legalidade e registro. 

Diante dos pareceres favoráveis à legalidade do ato de aposentadoria de Carmen 
Peruzzo, emitidos pela Diretoria Jurídica (nº 18415/12) e pelo Ministério Público de 
Contas (nº 18742/12), nos termos do artigo 428, II, do Regimento Interno, determino 
o registro da Portaria nº 149, de 04/04/2012, publicado no Órgão Oficial Eletrônico 
do Município de Toledo nº 490, de 09/04/2012. 
Após o trânsito em julgado, sejam os autos remetidos à Diretoria Jurídica, para as 
devidas anotações. Após, à Diretoria de Protocolo, para o encerramento do 
processo, nos termos do artigo 398, §1º, e artigo 168, VII, do Regimento Interno. 
Publique-se. 
GAJTL, em 29 de novembro de 2012. 
JAIME TADEU LECHINSKI 
 
GABINETE DO AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI 

PROCESSO Nº: 731722/12 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
LAPA 
INTERESSADO: MARIA DE LURDES MENDES PEREIRA 
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº 1808/12 
EMENTA: Aposentadoria de servidor municipal. Legalidade e registro. 
Diante dos pareceres favoráveis à legalidade do ato de aposentadoria de Maria de 
Lurdes Mendes Pereira, emitidos pela Diretoria Jurídica (nº 18246/12) e pelo 
Ministério Público de Contas (nº 18708/12), nos termos do artigo 428, II, do 
Regimento Interno, determino o registro do Decreto nº 18.881, de 28/09/2012, 
publicado no Boletim Oficial do Município da Lapa nº 1079, 2ª quinzena de 
setembro, 28/09/2012. 
Após o trânsito em julgado, sejam os autos remetidos à Diretoria Jurídica, para as 
devidas anotações. Após, à Diretoria de Protocolo, para o encerramento do 
processo, nos termos do artigo 398, §1º, e artigo 168, VII, do Regimento Interno. 
Publique-se. 
GAJTL, em 29 de novembro de 2012. 
JAIME TADEU LECHINSKI 
 
 
PROCESSO Nº: 704199/12 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
PONTA GROSSA 
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA 
GROSSA 
DESPACHO: 2270/12 
Trata-se do Protocolo sob nº 704199/12, do sr. EDILSON LUIZ CARNEIRO 
BAGGIO, Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL PROAMOR DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE PONTA GROSSA, no qual apresenta a parte pedido de rescisão, com 
fundamento nos artigos 77, inciso III da Lei Complementar nº 113/2005 e 494, inciso 
III do Regimento Interno desta Casa, irresignando-se com a decisão 
consubstanciada no Acórdão nº 1690/11 da Primeira Câmara que julgou irregulares 
as contas do senhor requerente, no exercício financeiro de 2009, em razão do item 
existência de saldos de recursos consignados em folha de pagamento – Diversos 
Credores, conforme previsto nos artigos 1°, III, e 16, III, b, da Lei Complementar nº 
113/05. 
Segue anexo ao presente petitório, cópia da decisão que se pretende rescindir, bem 
como a documentação necessária, conforme predispõe o artigo 495 do Regimento 
Interno. 
Diante dos fatos, fundamentos apresentados e tudo o que mais consta nos autos, 
determino o recebimento do pedido rescisório visto estarem presentes os requisitos 
de admissibilidade previstos no artigo 77, inciso II e Parágrafo Único da Lei 
Complementar 113/2005. 
Nestes termos, remetam-se os autos á Diretoria de Contas Municipais, com 
posterior vistas ao douto Ministério Público junto a esta Casa e, após, retornem 
conclusos a este Relator para deliberação e inclusão em pauta de julgamento, 
conforme estatuído pelo artigo 496 do Regimento Interno desta Corte de Contas. 
Publique-se. 
Gabinete do Auditor, em 28 de novembro de 2012. 
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 
Relator 
 
PROTOCOLO: 685160/12 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ 
RESPONSÁVEL: 
DESPACHO Nº: 2272/12 
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para exame e, 
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação. 
Gabinete do Auditor, em 28 de novembro de 2012. 
Auditor JAIME TADEU LECHINSKI 
Relator 
 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 
PROCESSO N°: 644005/12 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: ZENEIDE VIEIRA SANTOS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1644/12 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria 
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro, com determinação. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro, com determinação. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora ZENEIDE VIEIRA SANTOS no cargo de 
Professora da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 21) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 23) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal: 
1) considerar legal e determinar o registro da presente concessão; e 
2) determinar à Paranaprevidência e à Unidade Administrativa responsável 
pela expedição do ato concessório, no presente caso, a Secretaria de Estado da 
Administração e Previdência, que, na formalização dos futuros atos de concessão 
de aposentadorias, de pensões e de reformas, consignem expressamente o valor 
dos proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 18 de outubro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 447705/09 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SÉRGIO FRANCO CIDRE 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1645/12 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria 
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos 
termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor SÉRGIO FRANCO CIDRE no cargo de 
Investigador de Polícia da SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 22) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 23) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 18 de outubro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 309792/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JAYME FRÉO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1711/12 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 
artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida ao senhor JAYME FRÉO, viúvo da servidora Marta 
Ágata Krzesimowski Fréo, falecida em 24/12/2011. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 8) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 9) para, nos termos do artigo 71, inciso III, da 
Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
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Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 5 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 703362/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
INTERESSADO: CARLOS RENÊ BORELLI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1712/12 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 
artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida ao senhor CARLOS RENÊ BORELLI, viúvo da 

servidora Ivone Mirian Fritze Borelli, falecida em 23/8/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 18) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 20) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 5 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 619701/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADOS: ZELÂNDIA DO ROCIO DALL’ACQUA, MARCUS VINÍCIUS 
DALL’ACQUA, BEATRIS VALÉRIA DALL’ACQUA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1713/12 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 
artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida aos beneficiários ZELÂNDIA DO ROCIO 
DALL’ACQUA, BEATRIS VALÉRIA DALL’ACQUA e MARCUS VINÍCIUS 
DALL’ACQUA, viúva e filhos menores do servidor Bruno Vitório Dall’Acqua, falecido 
em 24/1/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 17) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 19) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 5 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 412457/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
INTERESSADO: JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1714/12 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 
artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida ao senhor JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA, viúvo da 
servidora Odete Bridarolis de Oliveira, falecida em 13/4/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 13) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 15) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 

e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 5 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 211990/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PREV-SÃO JOSÉ - PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: REYNALDO MACHADO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1715/12 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 

artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida ao senhor REYNALDO MACHADO, viúvo da 
servidora Nair Silveira Machado, falecida em 19/02/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 15) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 16) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 5 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 430617/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: ROBERTO DA SILVA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1716/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos do senhor ROBERTO DA SILVA, aposentado no 
cargo de Motorista, por força da Emenda Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 11) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 12) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 5 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 612839/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
COLOMBO 
INTERESSADA: ANICE APARECIDA DE PAULA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1717/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora ANICE APARECIDA DE PAULA, 
aposentada por invalidez no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, para atualização 
salarial por força da Emenda Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n.°14) e do 
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Ministério Público de Contas (peça n° 15) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 5 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 430641/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADA: ARILDA MIRANDA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1718/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora ARILDA MIRANDA, aposentada por 
invalidez no cargo de Servente Feminino, para atualização salarial por força da 
Emenda Constitucional 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 11) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 12) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 5 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 432059/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PREV-SÃO JOSÉ – AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADA: IVONE DO ROCIO PISSAIA DOMANSKI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1719/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora IVONE DO ROCIO PISSAIA 
DOMANSKI, aposentada no cargo de Atendente de Creche, para atualização 
salarial por força da Emenda Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 11) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 12) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 5 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 551562/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADA: ANJAHILA ROCHA DO ROSÁRIO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1720/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 

RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora ANJAHILA ROCHA DO ROSÁRIO, 
aposentada no cargo de Recepcionista, para atualização salarial por força da 
Emenda Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 12) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 13) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 5 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 545295/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PREV-SÃO JOSÉ – AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: JOSÉ CARLOS RISSI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1721/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos do senhor JOSÉ CARLOS RISSI, aposentado por 
invalidez no cargo de Motorista, para atualização salarial por força da Emenda 
Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 11) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 12) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 5 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 620947/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADA: MARIA NAZARÉ PEREIRA SAQUETO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1722/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora MARIA NAZARÉ PEREIRA 
SAQUETO, aposentada por invalidez no cargo de Atendente de Creche, para 
atualização salarial por força da Emenda Constitucional 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 15) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 16) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 5 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 570217/11 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA 
INTERESSADO: JOSÉ FENATO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1734/12 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria 
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Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos 
termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor JOSÉ FENATO, no cargo de Veterinário do 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 6) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 8) para, nos termos do artigo 71, inciso III, da 
Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 6 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 

 
PROCESSO N°: 557172/11 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES 
INTERESSADO: JOSE VILELA NOGUEIRA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1735/12 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria 
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos 
termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor JOSE VILELA NOGUEIRA, no cargo de 
Agente de Serviços Operacionais do MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 6) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 7) para, nos termos do artigo 71, inciso III, da 
Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 6 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 343028/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SADY ANNONI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1736/12 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 
artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida ao senhor SADY ANNONI, viúvo da servidora Elisa 
Florinda Anonni, falecida em 27/09/2011. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 8) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 10) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 6 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 566926/12 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SERGIO LUIZ THOMAZ 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1737/12 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria 
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro, com determinação. 

Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro, com determinação. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor SERGIO LUIZ THOMAZ no cargo de 
Professor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 22) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 24) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal: 
1) considerar legal e determinar o registro da presente concessão; e 
2) determinar à Paranaprevidência e à Unidade Administrativa responsável pela 
expedição do ato concessório, no presente caso, a Secretaria de Estado da 
Administração e Previdência, que, na formalização dos futuros atos de concessão 
de aposentadorias, de pensões e de reformas, consignem expressamente o valor 
dos proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 

do Regimento Interno. 
Curitiba, 6 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 236120/11 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 
INTERESSADA: SANTA HERONILDA MARQUIS PEREIRA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1738/12 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria 
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro, com determinação. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro, com determinação. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora SANTA HERONILDA MARQUIS PEREIRA 
no cargo de Professora do MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 14) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 16) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal: 
1) considerar legal e determinar o registro da presente concessão; e 
2) determinar ao Município de Paranavaí que, na formalização dos futuros atos de 
concessão de aposentadorias e de pensões, consigne expressamente o valor dos 
proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 6 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
 
PROCESSO N°: 510710/11 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
INTERESSADA: ROSELI D´AGOSTIN PRESTES 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1739/12 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria 
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos 
termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora ROSELI D´AGOSTIN PRESTES no cargo de 
Professora do MUNICÍPIO DE COLOMBO. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 11) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 12) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 6 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
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PROCESSO N°: 453733/11 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADA: ROSEMARI MATOS PRATES 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1740/12 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria 
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos 
termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora ROSEMARI MATOS PRATES no cargo de 
Professora do MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 6) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 8) para, nos termos do artigo 71, inciso III, da 
Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 

registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 6 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 579095/11 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE RIO NEGRO 
INTERESSADA: MARIA LUCIA BASSO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1741/12 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria 
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos 
termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora MARIA LUCIA BASSO, no cargo de Auxiliar 
de Enfermagem do MUNICÍPIO DE RIO NEGRO. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 6) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 8) para, nos termos do artigo 71, inciso III, da 
Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 6 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
 
PROCESSO N°: 699411/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADAS: ERCI SALETE CAMPOS DE OLIVEIRA, MARTHA DA SILVA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1742/12 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 
artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida às senhoras ERCI SALETE CAMPOS DE 
OLIVEIRA, MARTHA DA SILVA, viúva e credora de alimentos do servidor Cilirio 
Pereira da Silva, falecido em 20/02/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 16) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 17) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 6 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 

PROCESSO N°: 10770/12 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
INTERESSADA: VERA LUCIA MOCELIN 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1743/12 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria 
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro, com determinação. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro, com determinação. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora VERA LUCIA MOCELIN no cargo de 
Professora do MUNICÍPIO DE COLOMBO. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 4) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 6) para, nos termos do artigo 71, inciso III, da 
Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal: 
1) considerar legal e determinar o registro da presente concessão; e 
2) determinar ao Município de Colombo que, na formalização dos futuros atos de 
concessão de aposentadorias e de pensões, consigne expressamente o valor dos 
proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 6 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 706264/12 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
CAMPO DO TENENTE 
INTERESSADA: MARLENE KOMARCHEWSKI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1744/12 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria 
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos 
termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora MARLENE KOMARCHEWSKI no cargo de 
Professora do MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 18) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 20) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 6 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 730540/11 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL 
INTERESSADO: ORIVALDO BATISTA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1745/12 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria 
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos 
termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor ORIVALDO BATISTA, no cargo de Operário 
do MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 6) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 8) para, nos termos do artigo 71, inciso III, da 
Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 6 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
a 
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PROCESSO N°: 602534/11 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
INTERESSADO: RONALDO DIANA DUARTE 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1746/12 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria 
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro, com determinação. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro, com determinação. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor RONALDO DIANA DUARTE no cargo de 
Médico do MUNICÍPIO DE COLOMBO. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 6) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 7) para, nos termos do artigo 71, inciso III, da 
Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal: 
1) considerar legal e determinar o registro da presente concessão; e 

2) determinar ao Município de Colombo que, na formalização dos futuros atos de 
concessão de aposentadorias e de pensões, consigne expressamente o valor dos 
proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 6 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 234446/11 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: CARLOS RENATO MÜLLER 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1747/12 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria 
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro, com determinação. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro, com determinação. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor CARLOS RENATO MÜLLER no cargo de 
Agente Administrativo do MUNICÍPIO DE CURITIBA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 18) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 20) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal: 
1) considerar legal e determinar o registro da presente concessão; e 
2) determinar ao Município de Curitiba que, na formalização dos futuros atos de 
concessão de aposentadorias e de pensões, consigne expressamente o valor dos 
proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 6 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 438587/09 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE PORTO RICO 
INTERESSADO: NELSON MATANOVIC 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1748/12 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria 
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos 
termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor NELSON MATANOVIC no cargo de Operário 
do MUNICÍPIO DE PORTO RICO. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 35) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 37) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 

Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 6 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 685640/12 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE MARILUZ 
INTERESSADA: DOMICILIA ALVES CARDIGA FIRMINO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1749/12 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria 
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos 
termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora DOMICILIA ALVES CARDIGA FIRMINO no 

cargo de Professora do MUNICÍPIO DE MARILUZ. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 24) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 26) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 6 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 310050/12 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE LONDRINA 
INTERESSADO: ISAIAS CABODO DE AGUIAR 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1750/12 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria 
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos 
termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor ISAIAS CABODO DE AGUIAR no cargo de 
Agente de Gestão Pública do MUNICÍPIO DE LONDRINA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 17) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 19) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal: 
1) considerar legal e determinar o registro da presente concessão; e 
2) determinar ao Município de Londrina que, na formalização dos futuros atos de 
concessão de aposentadorias e de pensões, consigne expressamente o valor dos 
proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 6 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 301990/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 
INTERESSADO: JOÃO WILSON MARTINS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1751/12 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 
artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida ao senhor JOÃO WILSON MARTINS, viúvo da 
servidora Ilza Streleski Martins, falecida em 2 de fevereiro de 2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 14) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 15) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
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e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 6 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 560286/12 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE LONDRINA 
INTERESSADA: MARIZA SAITO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1752/12 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria 
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos 

termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora MARIZA SAITO no cargo de Promotora de 
Saúde Pública do MUNICÍPIO DE LONDRINA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 19) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 21) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 7 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 700495/12 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
INTERESSADA: NIDELCI BALDASSO FELICIANO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1753/12 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria 
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos 
termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora NIDELCI BALDASSO FELICIANO no cargo 
de Professora do MUNICÍPIO DE MARINGÁ. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 21) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 23) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 7 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 23074/12 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
INTERESSADA: ANA CONRADO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1754/12 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria 
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos 
termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora ANA CONRADO no cargo de Servente de 
Limpeza do MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 5) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 7) para, nos termos do artigo 71, inciso III, da 
Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 

Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 7 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 724190/12 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ 
INTERESSADO: VALDOMIRO LOPES 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1755/12 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria 

Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos 
termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor VALDOMIRO LOPES no cargo de Assistente 
Administrativo do MUNICIPÍO DE MARINGÁ. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 19) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 20) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 7 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 391441/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADOS: BENEDITA DE FATIMA LIMA CAMPOS CAMARGO, LUIR 
CAMPOS CAMARGO, CASELHANA CAMPOS CAMARGO, LUANA CAMPOS 
CAMARGO, LEONARDO DE CAMPOS CAMARGO. 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1756/12 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 
artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida aos senhores BENEDITA DE FATIMA LIMA 
CAMPOS CAMARGO, LUIR CAMPOS CAMARGO, CASELHANA CAMPOS 
CAMARGO, LUANA CAMPOS CAMARGO, LEONARDO DE CAMPOS CAMARGO, 
viúva e filhos menores do servidor Lysandro Camargo, falecido em 1°/02/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 18) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 20) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 8 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 212489/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: SIMÃO BERBETZ 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1757/12 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 
artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida ao senhor SIMÃO BERBETZ, viúvo da servidora 
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Amélia Sarquissiano Berbetz, falecida em 23/11/2011. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 10) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 12) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 8 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 286431/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: VERA MARIA GROETZNER HUNGRIA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1758/12 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 
artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida à senhora VERA MARIA GROETZNER HUNGRIA, 
viúva do servidor Honorio Petersen Hungria, falecido em 28/01/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 7) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 9) para, nos termos do artigo 71, inciso III, da 
Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 8 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 721700/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: KELLY CRISTHINE CORDEIRO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1761/12 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 
artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida à senhora KELLY CRISTHINE CORDEIRO, filha 
menor do servidor Osmar de Jesus Cordeiro, falecido em 17/03/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 17) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 19) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 8 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 17953/12 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
INTERESSADOS: SÔNIA MARIA AMALFE TROIAN, INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS SERVIDORES DE 
ARAPONGAS, JOSÉ LUIZ VIEZZI, LUIZ ROBERTO PUGLIESE 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1762/12 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria 
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos 
termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora SÔNIA MARIA AMALFE TROIAN no cargo 

de Auxiliar de Serviços Gerais do MUNICÍPIO DE ARAPONGAS. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 6) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 8) para, nos termos do artigo 71, inciso III, da 
Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 8 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 218254/11 
ASSUNTO: RESERVA REMUNERADA 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: WILSON RODRIGUES DA COSTA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1763/12 
EMENTA. Concessão. Reserva remunerada. Manifestações uniformes da Diretoria 
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro, com determinação. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro, com determinação. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da transferência para a reserva remunerada do senhor WILSON 
RODRIGUES DA COSTA, Soldado da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO 
PARANÁ. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 17) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 18) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal: 
1) considerar legal e determinar o registro da presente concessão; e 
2) determinar à Paranaprevidência e à Unidade Administrativa responsável pela 
expedição do ato concessório, no presente caso, a Secretaria de Estado da 
Administração e Previdência, que, na formalização dos futuros atos de concessão 
de aposentadorias, de pensões e de reformas, consignem expressamente o valor 
dos proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 8 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 116742/12 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
IBAITI 
INTERESSADA: SANTINA BELON 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1764/12 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria 
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos 
termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora SANTINA BELON no cargo de Servente 
Escolar do MUNICÍPIO DE IBAITI. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 22) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 24) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 8 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 

 
PROCESSO N°: 20148/12 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
INTERESSADO: MANOEL IVANIR FLORO DA SILVA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1765/12 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria 
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Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos 
termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor MANOEL IVANIR FLORO DA SILVA no cargo 
de Operador de Máquinas Pesadas do MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 9) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 11) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 8 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 

 
PROCESSO N°: 128437/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: MARIA APARECIDA STADIKOSKI DOS SANTOS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1767/12 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 
artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida à senhora MARIA APARECIDA STADIKOSKI DOS 
SANTOS, viúva do servidor José Ribeiro dos Santos, falecido em 27 de abril de 
2005. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 10) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 12) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 8 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 37032/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: LACERDA PEREIRA BUENO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1768/12 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 
artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida ao senhor LACERDA PEREIRA BUENO, viúvo da 
servidora Marisa Elizabeth Soika Bueno, falecida em 20 de outubro de 2011. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 8) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 10) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 8 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 410942/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: EMILIANO RODRIGUES DA SILVA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1769/12 

EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 

Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 
artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida ao senhor EMILIANO RODRIGUES DA SILVA, viúvo 
da servidora Maria Pontes da Silva, falecida em 29 de janeiro de 2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 17) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 19) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 8 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 

 
PROCESSO N°: 24631/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: VALDEVINO BESSANI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1770/12 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 
artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida à senhora VALDEVINO BESSANI, viúva da 
servidora Hilda Alves Bessani, falecida em 3 de outubro de 2011. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 10) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 12) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 8 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 642363/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: ISAR CONCEIÇÃO OLIVEIRA FONSECA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1771/12 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 
artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida à senhora ISAR CONCEIÇÃO OLIVEIRA 
FONSECA, viúva do servidor Iedo Fonseca, falecido em 20 de março de 2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 15) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 17) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 8 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 677728/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: MARIA DA PENHA POUBEL ROCHA POMBO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1772/12 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 
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artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida à senhora MARIA DA PENHA POUBEL ROCHA 
POMBO, viúva do servidor Cleto da Rocha Pombo, falecido em 7 de abril de 2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 18) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 20) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 8 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 679804/11 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: LUIZ JAQUES TOLFO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1773/12 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 
artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida ao senhor LUIZ JAQUES TOLFO, viúvo da servidora 
Marisa Ribeiro Tolfo, falecida em 3 de julho de 2011. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 18) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 20) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 8 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 644374/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PINHAIS PREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ANTONIO ARIZOEL MENDES 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1774/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos do senhor ANTONIO ARIZOEL MENDES, 
aposentado no cargo de Vigia, para atualização salarial por força da Emenda 
Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 13) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 15) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 8 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 687220/11 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: PAULO FRANCISCO DA ROSA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1777/12 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 

artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida ao senhor PAULO FRANCISCO DA ROSA, viúvo da 
servidora Francisca Maria Silva da Rosa, falecida em 22 de junho de 2011. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 19) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 21) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 13 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 393584/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TOLEDO 
INTERESSADA: ETELVINA JOSE DOS SANTOS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1778/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora ETELVINA JOSÉ DOS SANTOS, 
aposentada no cargo de Auxiliar em Serviços Gerais II, por força da Emenda 
Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 13) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 15) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 14 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 670332/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADA: ENI RODRIGUES 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1779/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora ENI RODRIGUES, aposentada no 
cargo de Zeladora, para atualização salarial por força da Emenda Constitucional n° 
70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 16) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 18) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 14 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 670413/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADA: LEONILDA GONÇALVES CARDOSO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1780/12 

EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
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do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora LEONILDA GONÇALVES CARDOSO, 
aposentada no cargo de Professora, para atualização salarial por força da Emenda 
Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 18) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 20) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 14 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 396737/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TOLEDO 
INTERESSADA: NOEMI LOURDES DE SOUZA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1781/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora NOEMI LOURDES DE SOUZA, 
aposentada no cargo de Professora, para atualização salarial por força da Emenda 
Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 13) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 15) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 14 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 423564/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
INTERESSADO: JOÃO MIESTER 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1782/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos do senhor JOÃO MIESTER, aposentado no cargo 
de Vigia, para atualização salarial por força da Emenda Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 19) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 22) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 14 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 397261/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TOLEDO 
INTERESSADA: CILÉIA APARECIDA LANDIM DA SILVA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1783/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 

do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora CILÉIA APARECIDA LANDIM DA 
SILVA, aposentada no cargo de Professora, para atualização salarial por força da 
Emenda Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 13) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 16) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 14 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 394556/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TOLEDO 
INTERESSADO: JOSÉ APARECIDO AMARO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1784/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos do senhor JOSÉ APARECIDO AMARO, 
aposentado no cargo de Operador de Equipamentos Pesados, para atualização 
salarial por força da Emenda Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 13) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 15) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 14 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 673846/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADA: CREUSA ANDRADE 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1785/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora CREUSA ANDRADE aposentada no 
cargo de Zeladora, para atualização salarial por força da Emenda Constitucional n° 
70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 16) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 18) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 14 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 

 
PROCESSO N°: 670090/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: ENIO CHECOSSI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1786/12 

EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 



 

Divulgação: Terça-Feira 

04 de Dezembro de 2012 
 – 47 páginas 

 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) 

do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos do senhor ENIO CHECOSSI, aposentado no 
cargo de Professor, para atualização salarial por força da Emenda Constitucional n° 
70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 17) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 19) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 14 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 663743/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: JOSÉ APARECIDO DE PAULA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1787/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos do senhor JOSÉ APARECIDO DE PAULA, 
aposentado no cargo de Guarda Patrimonial, para atualização salarial por força da 
Emenda Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 14) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 16) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 14 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 676063/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: NICÉCIO RODRIGUES 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1788/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos do senhor NICÉCIO RODRIGUES, aposentado no 
cargo de Arquiteto, para atualização salarial por força da Emenda Constitucional n° 
70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 19) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 21) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 14 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 423785/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
INTERESSADA: ADELÍCIA MARIA BERLANDA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1789/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 

do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora ADELÍCIA MARIA BERLANDA 
aposentada no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, para atualização salarial por 
força da Emenda Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 19) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 22) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 14 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 654159/12 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADA: MARIA DIAS DE BARROS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1790/12 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria 
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos 
termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora MARIA DIAS DE BARROS no cargo de 
Ajudante de Serviços Gerais do MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 20) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 22) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 14 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 341797/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADA: HELENA CRISTINO LOPES 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1794/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da Senhora HELENA CRISTINO LOPES, 
aposentada no cargo de Professora, para atualização dos cálculos dos proventos 
por força da Emenda Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 12) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 14) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 14 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 706655/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: CATHARINA MELNICK 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1796/12 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 
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artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida à senhora CATHARINA MELNICK, viúva do servidor 
Teodoro Melnick, falecido em 15 de abril de 2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 16) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 19) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 14 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 346701/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: GABRIELA RESQUETI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1797/12 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 
artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida à menor GABRIELA RESQUETI, neta da servidora 
Marilene Rosa Resqueti, falecida em 9 de agosto de 2011. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 8) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 11) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 14 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 695963/12 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CIANORTE 
INTERESSADA: JANE CLEIA MACHADO CABRAL 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1798/12 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria 
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos 
termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora JANE CLEIA MACHADO CABRAL no cargo 
de Professora do MUNICÍPIO DE CIANORTE. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 24) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 27) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 14 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 656216/12 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: FOZ PREVIDÊNCIA DE FOZ DO IGUAÇU 
INTERESSADA: TERESINHA DE FÁTIMA RABAIOLLI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1799/12 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria 
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos 
termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora TERESINHA DE FÁTIMA RABAIOLLI no 
cargo de Professora do MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 23) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 25) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 14 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 383780/03 

ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADA: MARISE MANSUR 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1800/12 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria 
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro, com determinação. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro, com determinação. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora MARISE MANSUR no cargo de Profissional 
do Magistério do MUNICÍPIO DE CURITIBA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 21) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 24) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal: 
1) considerar legal e determinar o registro da presente concessão; e 
2) determinar ao Município de Curitiba e ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA que, na formalização dos futuros atos 
de concessão de aposentadorias e de pensões, consignem expressamente o valor 
dos proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 14 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
 
PROCESSO N°: 714976/12 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MAURO DE SOUZA SANTOS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1801/12 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria 
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro, com determinação. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro, com determinação. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor MAURO DE SOUZA SANTOS no cargo de 
Agente de Ciência e Tecnologia do INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARANÁ. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 20) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 23) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal: 
1) considerar legal e determinar o registro da presente concessão; e 
2) determinar à Paranaprevidência e à Unidade Administrativa responsável pela 
expedição do ato concessório, no presente caso, a Secretaria de Estado da 
Administração e Previdência, que, na formalização dos futuros atos de concessão 
de aposentadorias, de pensões e de reformas, consignem expressamente o valor 
dos proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 14 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 



 

Divulgação: Terça-Feira 

04 de Dezembro de 2012 
 – 47 páginas 

 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) 

PROCESSO N°: 331658/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: OSMARIO BASSO GOMES 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1802/12 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 
artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida ao Senhor OSMARIO BASSO GOMES, viúvo da 
servidora NEUZA BARBOSA GOMES, falecida em 20/10/2011. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 7) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 10) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 14 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 

PROCESSO N°: 17228/12 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADA: LIRIA DE FÁTIMA LIMA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1803/12 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria 
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos 
termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora LIRIA DE FÁTIMA LIMA, no cargo de 
Professora do MUNICÍPIO DE CASCAVEL. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 7) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 10) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 14 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 

 
PROCESSO N°: 522397/05 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO 
INTERESSADA: LUCIA MIQUELASSO MOCELIN 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1804/12 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria 
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro, com determinação. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro, com determinação. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora LUCIA MIQUELASSO MOCELIN no cargo 
de Operária do MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 13) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 16) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal: 
1) considerar legal e determinar o registro da presente concessão; e 
2) determinar ao Município de Campo Largo que, na formalização dos futuros atos 
de concessão de aposentadorias e de pensões, consigne expressamente o valor 
dos proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 14 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 

PROCESSO N°: 710059/12 

ASSUNTO: APOSENTADORIA 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: ISABEL DOS SANTOS DE CARVALHO 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1805/12 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria 
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro, com determinação. 

Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro, com determinação. 

RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora ISABEL DOS SANTOS DE CARVALHO no 

cargo de Agente de Apoio do DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 

PARANÁ. 

Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 20) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 23) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 

da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 

Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 

e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal: 
1) considerar legal e determinar o registro da presente concessão; e 

2) determinar à Paranaprevidência e à Unidade Administrativa responsável pela 

expedição do ato concessório, no presente caso, a Secretaria de Estado da 

Administração e Previdência, que, na formalização dos futuros atos de concessão 
de aposentadorias, de pensões e de reformas, consignem expressamente o valor 

dos proventos. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 

registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 

que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 

do Regimento Interno. 

Curitiba, 19 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Relator 

 
PROCESSO N°: 22124/12 
ASSUNTO: PENSÃO 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADO: DELSON JOSÉ BARBOSA 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1806/12 

EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 

Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 

artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 

RELATÓRIO E DECISÃO 

Trata-se de pensão concedida ao senhor DELSON JOSÉ BARBOSA, viúvo da 

servidora Jorgina Rosa Barbosa, falecida em 31/7/2011. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 7) e do 

Ministério Público de Contas (peça n° 9) para, nos termos do artigo 71, inciso III, da 

Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 

Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e dos artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 

determinar o registro da presente concessão. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 

registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 

que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 

do Regimento Interno. 

Curitiba, 19 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Relator 

 
PROCESSO N°: 379808/12 

ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ENÉAS MARQUES 

INTERESSADA: GESSI REICHEMBACK PEDROZO 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1807/12 

EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 

Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 

artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 

Trata-se de pensão concedida à senhora GESSI REICHEMBACK PEDROZO, viúva 

do servidor aposentado Rogério Pedrozo, falecido em 26/6/2011. 

Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 15) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 17) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 

da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 

Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 

e dos artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 

registro. 
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Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 19 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 665967/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADA: ROMILDA DA SILVA PIROCELLI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1808/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428, II, Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora ROMILDA DA SILVA PIROCELLI, 
aposentado no cargo de Zeladora, para atualização salarial por força da Emenda 

Constitucional nº 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 15) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 17) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 19 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 162210/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ARANTES FURGUIM DE GOIS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1809/12 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 
artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida ao senhor ARANTES FURGUIM DE GOIS, 
companheiro da servidora Daltiva Teilo de Araújo, falecida em 8/11/2011. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 8) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 10) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e dos artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 19 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 331666/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADOS: VALDEVINA RIO BRANCO DE OLIVEIRA E EDENILSON DE 
OLIVEIRA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1810/12 

EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 
artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida à senhora VALDEVINA RIO BRANCO DE OLIVEIRA 
e a EDENILSON DE OLIVEIRA, respectivamente, viúva e filho menor do servidor 
Delmiro Teodoro de Oliveira, falecido em 3/11/2011. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 7) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 9) para, nos termos do artigo 71, inciso III, da 
Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e dos artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 19 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 737941/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: AMANDIO RODRIGUES DA SILVA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1811/12 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 
artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 

Trata-se de pensão concedida ao senhor AMANDIO RODRIGUES DA SILVA, viúvo 
da servidora Aurora Machado dos Santos Silva, falecida em 4/5/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 16) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 17) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e dos artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 19 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 358061/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: MARGARETE KUBINSKI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1812/12 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 
artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida à senhora MARGARETE KUBINSKI, companheira 
do servidor Pedro Antônio Caetano Antunes, falecido em 27/7/2011. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 18) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 20) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e dos artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 19 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 721476/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: CIRO SIDNEI BLENTZKE 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1813/12 

EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 
artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida ao senhor CIRO SIDNEI BLENTZKE, viúvo da 
servidora Marlene Cercal Blentzke, falecida em 19/5/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 17) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 19) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e dos artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
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registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 19 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 334010/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: MARIA ODETE DE ALMEIDA GALVÃO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1814/12 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 
artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida à senhora MARIA ODETE DE ALMEIDA GALVÃO, 

viúva do servidor Accácio da Rocha Galvão, falecido em 3/2/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 8) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 10) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e dos artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 19 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 137118/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: JOÃO ALVES BATISTA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1815/12 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 
artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida ao senhor JOÃO ALVES BATISTA, viúvo da 
servidora Maria Evangelista Batista, falecida em 17/12/2011. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 9) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 11) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e dos artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 19 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 446938/09 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: ALMIR ALBERTI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1816/12 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria 
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro, com determinação. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro, com determinação. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor ALMIR ALBERTI no cargo de Investigador de 
Polícia da SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO PARANÁ. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 27) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 29) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal: 
1) considerar legal e determinar o registro da presente concessão; e 
2) determinar à Paranaprevidência e à Unidade Administrativa responsável pela 
expedição do ato concessório, no presente caso, a Secretaria de Estado da 

Administração e Previdência, que, na formalização dos futuros atos de concessão 
de aposentadorias, de pensões e de reformas, consignem expressamente o valor 
dos proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 19 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 13079/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADAS: MEIRE APARECIDA COELHO MENDES, PATRÍCIA MENDES 
DE SOUZA MARIA, KETHLEN MENDES MARIA. 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1817/12 
EMENTA. Revisão de Proventos da Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria 

Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos 
termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da pensão das beneficiárias MEIRE APARECIDA 
COELHO MENDES, PATRÍCIA MENDES DE SOUZA MARIA, KETHLEN MENDES 
MARIA, viúva e filhas menores do servidor José de Souza Maria, Soldado da Policia 
Militar, falecido em 15/7/2009. 
A presente revisão tem por fundamento a retificação do Ato de Benefício 
Previdenciário n° 64140/09, que, em caráter “Post Mortem”, promoveu o servidor à 
graduação de Cabo, conforme Portaria do Comando-Geral n° 397/10. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 8) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 10) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 20 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 670065/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADA: ELISABETH SOARES 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1818/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora ELISABETH SOARES, aposentada no 
cargo de Técnica em Higiene Dental, para atualização salarial por força da Emenda 
Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 18) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 20) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 20 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 731218/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: ROSE MARI DA SILVA AGUIAR 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1819/12 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 
artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
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RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida à senhora ROSE MARI DA SILVA AGUIAR, viúva do 
servidor Mário Aguiar, falecido em 7/3/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 17) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 19) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e dos artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 20 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 661198/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADA: ROSEMARI SALAI BANDEIRA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1820/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428, II, Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora ROSEMARI SALAI BANDEIRA, 
aposentada no cargo de Zeladora, para atualização salarial por força da Emenda 
Constitucional nº 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 17) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 19) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 20 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 643114/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: MARIA EVANI COLAIS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1821/12 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 
artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida à senhora MARIA EVANI COLAIS, viúva do servidor 
Salvador Colais, falecido em 10/4/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 15) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 17) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e dos artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 20 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 624187/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TOLEDO 
INTERESSADA: CLARINDA FRANCISCA PEREIRA DO NASCIMENTO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1822/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428, II, Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 

Trata-se de revisão de proventos da senhora CLARINDA FRANCISCA PEREIRA 
DO NASCIMENTO, aposentada no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, para 
atualização salarial por força da Emenda Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 13) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 15) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 20 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 698334/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADA: MARIA LÚCIA BERNARDO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1823/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428, II, Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora MARIA LÚCIA BERNARDO, 
aposentada no cargo de Zeladora, para atualização salarial por força da Emenda 
Constitucional nº 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 16) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 18) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 20 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 613541/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: COLOMBO PREVIDÊNCIA – PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
INTERESSADA: CARMELINA BAHLS DO ROSÁRIO NETA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1824/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428, II, Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora CARMELINA BAHLS DO ROSÁRIO 
NETA, aposentado no cargo de Agente Comunitária de Saúde, para atualização 
salarial por força da Emenda Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 15) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 17) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 20 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 615226/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
INTERESSADA: CÉLIA DE FÁTIMA MOCELIN FIALA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1826/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
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dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora CÉLIA DE FÁTIMA MOCELIN FIALA 
aposentada no cargo de Servente para atualização salarial por força da Emenda 
Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 14) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 17) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 20 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 528811/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PREVIDÊNCIA - SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS 
INTERESSADA: MARIA ISABEL ZAGONEL SKOCYNSKI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1827/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos do senhor MARIA ISABEL ZAGONEL 
SKOCYNSKI, aposentada no cargo de Professora, para atualização do benefício 
por força da Emenda Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 11) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 14) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 20 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 

 
PROCESSO N°: 535443/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PIÊN 
INTERESSADA: ROSELI PRUSSAK DE ALMEIDA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1828/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora ROSELI PRUSSAK DE ALMEIDA, 
aposentada no cargo de Professora, para atualização dos cálculos do benefício por 
força da Emenda Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 12) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 15) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 20 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 524417/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PREVIDÊNCIA SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS 

INTERESSADA: SUELI CORDEIRO LIMA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1829/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora SUELI CORDEIRO LIMA, aposentada 
no cargo de Atendente de Creche, para atualização salarial por força da Emenda 
Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 11) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 14) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 20 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 474894/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PREVIDÊNCIA SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS 
INTERESSADA: ELCI CORREA RAMOS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1830/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora ELCI CORREA RAMOS, aposentada 
no cargo de Servente, para atualização salarial por força da Emenda Constitucional 
n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 11) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 14) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 20 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 

 
PROCESSO N°: 523950/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PREVIDÊNCIA SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS 
INTERESSADA: IZABEL CRISTINA SAROTTO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1831/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora IZABEL CRISTINA SAROTTO, 
aposentada no cargo de Agente Administrativo, para atualização salarial por força 
da Emenda Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 11) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 14) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 20 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
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PROCESSO N°: 574546/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO 
GRANDE 
INTERESSADA: SUILENE DE OLIVEIRA GOMES 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1832/12 

EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora SUILENE DE OLIVEIRA GOMES, 
aposentada no cargo de Auxiliar de Enfermagem, para atualização salarial por força 
da Emenda Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 15) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 17) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 

determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 20 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 531596/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PREVIDÊNCIA SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS 
INTERESSADA: IRENE PLANTES FIGUEIREDO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1835/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora IRENE PLANTES FIGUEIREDO, 
aposentada no cargo de Servente, para atualização salarial por força da Emenda 
Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 11) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 14) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 20 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 395927/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PREVIDÊNCIA SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS 
INTERESSADO: ANGELO NICOLA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1836/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos do senhor ANGELO NICOLA, aposentado no 
cargo de Mecânico, para atualização salarial por força da Emenda Constitucional n° 
70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 15) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 17) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 

Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 20 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 463124/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PREVIDÊNCIA SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS 
INTERESSADA: DIRCE MARIA DUARTE GUIMARÃES 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1837/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 

Trata-se de revisão de proventos da senhora DIRCE MARIA DUARTE 
GUIMARÃES, aposentada no cargo de Atendente de Creche, para atualização 
salarial por força da Emenda Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 11) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 14) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 20 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 399221/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PREVIDÊNCIA SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS 
INTERESSADA: MARIA DE LOURDES GRANHER 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1838/12 

EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora MARIA DE LOURDES GRANHER, 
aposentada no cargo de Assistente Administrativo, para atualização salarial por 
força da Emenda Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 11) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 13) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 20 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 405159/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PREVÍDÊNCIA SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS 
INTERESSADO: JOSÉ DA SILVA COUTINHO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1839/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos do senhor JOSÉ DA SILVA COUTINHO, 
aposentado no cargo de Professor, para atualização salarial por força da Emenda 
Constitucional n° 70/2012. 
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Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 11) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 13) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 20 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 544450/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PREVIDÊNCIA SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS 

INTERESSADA: ROSÂNGELA SCHENATTO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1842/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora ROSÂNGELA SCHENATTO, 
aposentada no cargo de Professora, para atualização salarial por força da Emenda 
Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 11) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 14) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 20 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 583731/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PREVIDÊNCIA SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS 
INTERESSADA: ZILDA DE OLIVEIRA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1845/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora ZILDA DE OLIVEIRA, aposentada no 
cargo de Operadora de Raio X, para atualização salarial por força da Emenda 
Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 14) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 16) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 20 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 686182/12 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
INTERESSADA: IRENE VIDAL CÉZAR 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1846/12 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria 

Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos 
termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora IRENE VIDAL CÉZAR no cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais do MUNICÍCIO DE SARANDI. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 25) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 26) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 20 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 

 
PROCESSO N°: 327537/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: ZORAIDE CRUZ ALVES 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1847/12 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 
artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida à senhora ZORAIDE CRUZ ALVES, viúva do 
servidor Senevar Prudêncio Alves, falecido em 26/11/2011. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 8) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 11) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 21 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 399094/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: NEIDE APARECIDA PALUDETTO MARTINS RECHE 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1848/12 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 
artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida à senhora NEIDE APARECIDA PALUDETTO 
MARTINS RECHE, viúva do servidor Antonio Martins Reche, falecido em 
5/03/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 17) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 20) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 21 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 572070/10 
ASSUNTO: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
INTERESSADA: MARIA APARECIDA DOS REIS PEREIRA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1849/12 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria por Invalidez. Manifestações uniformes da 
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Diretoria Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão 
monocrática nos termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria por invalidez da senhora MARIA APARECIDA DOS 
REIS PEREIRA, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais do MUNICÍPIO DE 
QUERÊNCIA DO NORTE. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 16) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 17) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 21 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Relator 
 
PROCESSO N°: 510394/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
CAFELÂNDIA 
INTERESSADA: VALDETE DE PAULA RODRIGUES 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1864/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428, II, Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora VALDETE DE PAULA RODRIGUES, 
aposentada no cargo de Servente de Serviços Gerais, para atualização salarial por 
força da Emenda Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 13) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 16) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 21 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 660922/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMBÉ 
INTERESSADO: EUCLIDES MARGONAR 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1865/12 

EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428, II, Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos do senhor EUCLIDES MARGONAR, aposentado 
no cargo de Motorista, para atualização salarial por força da Emenda Constitucional 
n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 12) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 14) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 21 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 627291/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: COLOMBO PREVIDÊNCIA – PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 

INTERESSADA: ROSA GONÇALVES DAMA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1867/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 

do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 

dos artigos 300 e 428, II, Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 

RELATÓRIO E DECISÃO 

Trata-se de revisão de proventos da senhora ROSA GONÇALVES DAMA, 

aposentada no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, para atualização salarial por 

força da Emenda Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 13) e do 

Ministério Público de Contas (peça n° 15) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 

da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 

Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 

determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 

registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 

que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 

do Regimento Interno. 

Curitiba, 21 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Relator 

 
PROCESSO N°: 631124/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CIANORTE 

INTERESSADA: ORCÍLIA APARECIDA ALBANEZ 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1869/12 

EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 

do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 

dos artigos 300 e 428, II, Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 

RELATÓRIO E DECISÃO 

Trata-se de revisão de proventos da senhora ORCÍLIA APARECIDA ALBANEZ, 

aposentada no cargo de Auxiliar de Serviços, para atualização salarial por força da 
Emenda Constitucional n° 70/2012. 

Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 12) e do 

Ministério Público de Contas (peça n° 14) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 

da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 

Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 

e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 

determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 

Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 

que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 

do Regimento Interno. 
Curitiba, 22 de novembro de 2012. 

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Relator 

 
PROCESSO N°: 633950/12 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CIANORTE 

INTERESSADO: SEBASTIÃO ROSA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1870/12 

EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 

do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428, II, Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná. Legalidade e registro. 

RELATÓRIO E DECISÃO 

Trata-se de revisão de proventos do senhor SEBASTIÃO ROSA, aposentado no 
cargo de Auxiliar de Serviços, para atualização salarial por força da Emenda 

Constitucional n° 70/2012. 

Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 12) e do 

Ministério Público de Contas (peça n° 14) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 

da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 

e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 

determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 

Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 

que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 

do Regimento Interno. 
Curitiba, 22 de novembro de 2012. 

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Relator 
 



 

Divulgação: Terça-Feira 

04 de Dezembro de 2012 
 – 47 páginas 

 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) 

PROCESSO N°: 628689/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CIANORTE 
INTERESSADO: JOSÉ CARLOS GARCIA OLIVEIRA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1871/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428, II, Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos do senhor JOSÉ CARLOS GARCIA OLIVEIRA, 
aposentado no cargo de Auxiliar de Serviços, para atualização salarial por força da 
Emenda Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 12) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 14) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 22 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 651993/11 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADA: KÁTIA REGINA GRACIA VIANNA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1872/12 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria 
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos 
termos dos artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora KÁTIA REGINA GRACIA VIANNA, no cargo 
de Professora do MUNICÍPIO DE CURITIBA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 15) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 18) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 22 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 508608/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
CAFELÂNDIA 
INTERESSADO: FRANCISCO BALBINO DE ARAÚJO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1873/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428, II, Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos do senhor FRANCISCO BALBINO DE ARAÚJO, 
aposentado no cargo de Motorista, para atualização salarial por força da Emenda 
Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 13) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 16) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 22 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 

PROCESSO N°: 22523/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: ANA CAROLINA MOURA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1876/12 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 
artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida à senhora ANA CAROLINA MOURA, filha menor da 
servidora Inez Aparecida Teixeira, falecida em 10 de outubro de 2011. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 8) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 10) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e dos artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 

registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 22 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 583898/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE ANDIRÁ 
INTERESSADA: EUNICE DE SOUZA CAMPOS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1877/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428, II, Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora EUNICE DE SOUZA CAMPOS, 
aposentada no cargo de Agente Comunitária de Saúde, para atualização salarial 
por força da Emenda Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 12) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 14) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 22 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 633097/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE ANDIRÁ 
INTERESSADA: PATROCÍNIA DE SOUZA SILVA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1878/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428, II, Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora PATROCÍNIA DE SOUZA SILVA, 
aposentada no cargo de Servente de Serviços Gerais, para atualização salarial por 
força da Emenda Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 12) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 14) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 23 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
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PROCESSO N°: 547351/10 

ASSUNTO: PENSÃO 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA 
INTERESSADO: ANTÔNIO MARCON FILHO 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1879/12 

EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 

artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná. Legalidade e registro. 

RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida ao senhor ANTÔNIO MARCON FILHO, viúvo da 

servidora Lourdes Maria Costa Curta Marcon, falecida em 8/9/2010. 

Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 13) e do 

Ministério Público de Contas (peça n° 14) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 

Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 

e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal: 

1) considerar legal e determinar o registro da presente concessão; e 
2) determinar ao Município de Cafelândia que, na formalização dos futuros atos 

de concessão de aposentadorias e de pensões, consigne expressamente o valor 

dos proventos. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 

Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 

que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 

do Regimento Interno. 
Curitiba, 23 de novembro de 2012. 

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Relator 

 
PROCESSO N°: 705209/12 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

INTERESSADA: ORACI FRERES DE ATHAIDES 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1880/12 

EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 

do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428, II, Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná. Legalidade e registro. 

RELATÓRIO E DECISÃO 

Trata-se de revisão de proventos da senhora ORACI FRERES DE ATHAIDES, 
aposentada no cargo de Zeladora, para atualização salarial por força da Emenda 

Constitucional nº 70/2012. 

Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 20) e do 

Ministério Público de Contas (peça n° 22) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 

Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 

e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 

determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 

registro. 

Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 

que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 

Curitiba, 23 de novembro de 2012. 

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Relator 
 
PROCESSO N°: 707317/12 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

INTERESSADA: HELENA CAETANO GOMES 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1881/12 

EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 

do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428, II, Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná. Legalidade e registro. 

RELATÓRIO E DECISÃO 

Trata-se de revisão de proventos da senhora HELENA CAETANO GOMES, 
aposentada no cargo de Auxiliar de Enfermagem, para atualização salarial por força 

da Emenda Constitucional nº 70/2012. 

Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 15) e do 

Ministério Público de Contas (peça n° 17) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 

Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 

e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 

determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 

registro. 

Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 

que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 

do Regimento Interno. 

Curitiba, 23 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Relator 

 
PROCESSO N°: 716227/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: SIDNEI WILSON DOS SANTOS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1882/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428, II, Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos do senhor SIDNEI WILSON DOS SANTOS, 
aposentado no cargo de Eletricista, para atualização salarial por força da Emenda 
Constitucional nº 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 12) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 14) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 23 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 716154/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADA: VERA LÚCIA DOS SANTOS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1883/12 

EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428, II, Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora VERA LÚCIA DOS SANTOS, 
aposentada no cargo de Professora, para atualização salarial por força da Emenda 
Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 12) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 14) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 23 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 433732/11 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO 
INTERESSADO: VERGILIO LIBERATO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1885/12 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria 
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos 
termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria do senhor VERGILIO LIBERATO no cargo de Oficial 
Administrativo do MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 11) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 13) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal: 
1) considerar legal e determinar o registro da presente concessão; e 
2) determinar ao Município de CAMPO LARGO que, na formalização dos futuros 
atos de concessão de aposentadorias e de pensões, consigne expressamente o 
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valor dos proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 23 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 541141/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS 
INTERESSADOS: ODAHYR GOMES JUNIOR, KAUAN VITHOR GOMES 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1886/12 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 
artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 

RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida aos senhores ODAHYR GOMES JUNIOR e KAUAN 
VITHOR GOMES, viúvo e neto menor sob guarda da servidora MARIA INÊS DA 
SILVA GOMES, falecida em 5 de maio de 2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 22) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 25) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 23 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 646164/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PINHAIS PREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: MARIA JOSÉ FICAGNA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1887/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora MARIA JOSÉ FICAGNA, aposentada 
no cargo de Professora, para atualização salarial por força da Emenda 
Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 13) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 15) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 26 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 564519/11 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARQUINHO 
INTERESSADA: ELOIR RODRIGUES DE CAMPOS ALMEIDA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1889/12 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria 
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos 
termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora ELOIR RODRIGUES DE CAMPOS 
ALMEIDA no cargo de Professora do MUNICÍPIO DE MARQUINHO. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 6) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 8) para, nos termos do artigo 71, inciso III, da 
Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 

e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 26 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 639583/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PREVIDÊNCIA SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS 
INTERESSADA: ANALENA APARECIDA BUHRER DE BASTOS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1890/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 

do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora ANALENA APARECIDA BUHRER DE 
BASTOS, aposentada no cargo de Atendente de Consultório Dentário, para 
atualização salarial por força da Emenda Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 12) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 14) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 27 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 623270/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: COLOMBO PREVIDÊNCIA – PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
INTERESSADA: MARIA OLINDA FERREIRA DA SILVA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1891/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora MARIA OLINDA FERREIRA DA 
SILVA, aposentada no cargo de Professora, para atualização salarial por força da 
Emenda Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 14) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 16) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 27 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 677844/11 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
INTERESSADA: MARIA ALVES DO NASCIMENTO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1892/12 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria 
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos 
termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora MARIA ALVES DO NASCIMENTO no cargo 
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de Auxiliar de Serviços Gerais do MUNICÍPIO DE SARANDI. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 6) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 8) para, nos termos do artigo 71, inciso III, da 
Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 27 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 731870/12 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
LAPA 

INTERESSADA: ALZIRA WEINHARDT MAYNARDES 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1893/12 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria 
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos 
termos dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora ALZIRA WEINHARDT MAYNARDES no 
cargo de Professora do MUNICÍPIO DA LAPA. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 20) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 22) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 27 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 616303/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: COLOMBO PREVIDÊNCIA – PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PUBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
INTERESSADA: DIRCE FERRAZ SOUZA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1894/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora DIRCE FERRAZ SOUZA, aposentada 
no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, para atualização salarial por força da 
Emenda Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 14) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 16) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 27 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 407666/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PREVIDÊNCIA SÃO JOSÉ – AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS 
INTERESSADA: CIRILEI DE FÁTIMA ALVES DE SOUZA DE LIMA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1895/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 

dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora CIRILEI DE FÁTIMA ALVES DE 
SOUZA DE LIMA, aposentada no cargo de Servente Feminino, para retificação dos 
cálculos dos proventos em face da Emenda Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 11) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 14) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 27 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 639800/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PREVIDÊNIA SÃO JOSÉ – AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADA: CONSUELO HARTMANN PEIXOTO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1897/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora CONSUELO HARTMANN PEIXOTO, 
aposentada no cargo de Médica, para correção dos cálculos dos proventos em face 
da Emenda Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 12) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 14) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 27 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 186429/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: JUREMA DA SILVA LINHARES 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1898/12 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 
artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida à senhora JUREMA DA SILVA LINHARES, viúva do 
servidor Frederico da Silva Linhares, falecido em 21/11/2011. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 7) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 9) para, nos termos do artigo 71, inciso III, da 
Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 28 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 

 
PROCESSO N°: 162007/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: OSMAR NATAL RIGONI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1899/12 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 
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Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 
artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida ao senhor OSMAR NATAL RIGONI, viúvo da 
servidora Maria Veronica Zanardini Rigoni, falecida em 16/12/2011. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 13) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 15) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 28 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 

 
PROCESSO N°: 41137/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADA: MARIA LÚCIA TUCUNDUVA MENONCIN 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1900/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora MARIA LÚCIA TUCUNDUVA 
MENONCIN, aposentada no cargo de Assistente Social, para incluir a gratificação 
especial prevista na Lei do Município de Curitiba n° 12.207/2007 e a gratificação 
pelos serviços extraordinários. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 9) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 7) para, nos termos do artigo 71, inciso III, da 
Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal: 
1) considerar legal e determinar o registro do presente ato de revisão de 
proventos; e 
2) determinar ao Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba 
que, na formalização dos futuros atos de concessão de aposentadorias, de pensões 
e de revisão de proventos, consigne expressamente o valor dos proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 28 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
 
PROCESSO N°: 713732/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: JÚNIOR NUNES DE BASTOS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1902/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428, II, Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos do senhor JÚNIOR NUNES DE BASTOS, 
aposentado no cargo de Auxiliar de Manutenção, para atualização salarial por força 
da Emenda Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 12) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 14) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 28 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 

PROCESSO N°: 70250/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: CAROLINA SILVA POSTAREK 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1903/12 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 
artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida à senhora CAROLINA SILVA POSTAREK, filha 
universitária do servidor Roberto de Macedo Postarek, falecido em 20/10/2011. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 8) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 9) para, nos termos do artigo 71, inciso III, da 
Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e dos artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 28 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 405485/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS 
INTERESSADA: IVONE DOS SANTOS LASKA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1904/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428, II, Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora IVONE DOS SANTOS LASKA, 
aposentada no cargo de Servente, para atualização salarial por força da Emenda 
Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 11) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 14) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 28 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 

 
PROCESSO N°: 405736/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS 
INTERESSADA: GAZILDA FERREIRA SILVA 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1905/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428, II, Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora GAZILDA FERREIRA SILVA, 
aposentada no cargo de Servente, para atualização salarial por força da Emenda 
Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 11) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 14) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 28 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
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PROCESSO N°: 41493/11 
ASSUNTO: APOSENTADORIA 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: MARIA JOSÉ DE MELO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1906/12 
EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria 
Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro, com determinação. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro, com determinação. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da aposentadoria da senhora MARIA JOSÉ DE MELO no cargo de Agente 
Universitária da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 20) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 22) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal: 
1) considerar legal e determinar o registro da presente concessão; e 
2) determinar à Paranaprevidência e à Unidade Administrativa responsável pela 

expedição do ato concessório, no presente caso, a Secretaria de Estado da 
Administração e Previdência, que, na formalização dos futuros atos de concessão 
de aposentadorias, de pensões e de reformas, consignem expressamente o valor 
dos proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 28 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 147237/12 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, PESQUISA E 
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO DA UTFPR DE PATO 
BRANCO 
RESPONSÁVEL: TANGRIANI SIMIONI ASSMANN 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1907/12 
EMENTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA. Manifestações 
uniformes da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério Público pela 
regularidade das contas com inscrição de saldo de convênio. Decisão monocrática 
nos termos do art. 428, I, do Regimento Interno. Regularidade e quitação do 
responsável ou entidade. Inscrição de saldo para futura prestação de contas. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 75.088,18 
repassados na gestão de 2011 à FUNDAÇÃO DE APOIO À EDUCAÇÃO, 
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO DA UTFPR 
DE PATO BRANCO em razão de convênio celebrado com a Fundação Araucária, 
tendo por objeto a implementação do “Projeto Dinter em Engenharia de Produção”. 
A Diretoria de Análise e Transferências, na Instrução n° 6083/12 (peça 12), verificou 
a regularidade das contas, destacando, entretanto, existência de saldo não utilizado 
no valor de R$ 20.762,79, cuja aplicação deverá ser comprovada em futura 
prestação de contas. 
No mesmo sentido, opina o Ministério Público de Contas, por meio do Parecer 
Ministerial n° 18724/12 (peça 12), pela regularidade das contas. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências 
e do Ministério Público de Contas para, nos termos do art. 16, I, da Lei 
Complementar Estadual n° 113/2005 e do art. 428 do Regimento Interno deste 
Tribunal: 
1) julgar regulares as presentes contas; 
2) declarar a quitação da responsável quanto ao valor de R$ 75.088,18; e 
3) determinar à Diretoria de Análise e Transferências que inscreva como pendência 
do Município da Fundação de Apoio à Educação, Pesquisa e Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico da UTFPR de Pato Branco o saldo no valor de R$ 
20.762,79, que deverá ser comprovado em futura prestação de contas. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 16 de julho de 2009. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 613134/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
INTERESSADA: ARACY BONFIM DOS SANTOS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1908/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428, II, Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 

Trata-se de revisão de proventos da senhora ARACY BONFIM DOS SANTOS, 

aposentada no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, para atualização salarial por 
força da Emenda Constitucional n° 70/2012. 

Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 14) e do 

Ministério Público de Contas (peça n° 16) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 

da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 

e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 

determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 

Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 

que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 

do Regimento Interno. 
Curitiba, 28 de novembro de 2012. 

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Relator 

 
PROCESSO N°: 733415/12 

ASSUNTO: APOSENTADORIA 

ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 

INTERESSADA: ALCIDEMA DA SILVA SIQUEIRA TAURINO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1909/12 

EMENTA. Concessão. Aposentadoria. Manifestações uniformes da Diretoria 

Jurídica e do Ministério Público pela legalidade e registro, com determinação. 
Decisão monocrática nos termos dos artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Legalidade e registro, com determinação. 

RELATÓRIO E DECISÃO 

Trata-se da aposentadoria da senhora ALCIDEMA DA SILVA SIQUEIRA TAURINO 
no cargo de Agente de Execução da SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA 

PÚBLICA. 

Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 20) e do 

Ministério Público de Contas (peça n° 22) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, do artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 

Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 

e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal: 

1) considerar legal e determinar o registro da presente concessão; e 
2) determinar à Paranaprevidência e à Unidade Administrativa responsável pela 

expedição do ato concessório, no presente caso, a Secretaria de Estado da 

Administração e Previdência, que, na formalização dos futuros atos de concessão 

de aposentadorias, de pensões e de reformas, consignem expressamente o valor 

dos proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 

registro. 

Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 

que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 

Curitiba, 28 de novembro de 2012. 

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Relator 
 
PROCESSO N°: 620793/12 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

ENTIDADE: COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 

INTERESSADO: LOURIVAL DE SOUZA 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1910/12 

EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 

do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 

dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná. Legalidade e registro. 

RELATÓRIO E DECISÃO 

Trata-se de revisão de proventos do senhor LOURIVAL DE SOUZA, aposentado no 

cargo de Servente, para atualização salarial por força da Emenda Constitucional n° 

70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 15) e do 

Ministério Público de Contas (peça n° 17) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 

da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 

Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 

determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 

registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 

que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 

do Regimento Interno. 

Curitiba, 28 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

Relator 
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PROCESSO N°: 621005/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: COLOMBO PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE COLOMBO 
INTERESSADA: LUCIA MARIA CAVALARI 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1911/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos do senhor LUCIA MARIA CAVALARI, aposentada 
no cargo de Auxiliar Administrativo, para atualização salarial por força da Emenda 
Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 14) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 16) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 28 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 711691/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADA: HELENA LUIZA ÂNGELO DOS SANTOS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1912/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428 Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora HELENA LUIZA ÂNGELO DOS 
SANTOS, aposentada no cargo de Monitora de Saúde, para retificação dos cálculos 
dos proventos por força da Emenda Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 12) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 14) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 28 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 

 
PROCESSO N°: 70110/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: MARIA DE LOURDES FARACO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1914/12 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 
artigos 300 e 428 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida à senhora MARIA DE LOURDES FARACO, viúva do 
servidor Osmar Faraco, falecido em 22 de outubro de 2011. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 7) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 8) para, nos termos do artigo 71, inciso III, da 
Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e dos artigos 300 e 428 do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 28 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 

PROCESSO N°: 407488/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: PREV-SÃO JOSÉ - AUTARQUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADA: MARIA DIVANIR DOS SANTOS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1915/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428, II, Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora MARIA DIVANIR DOS SANTOS, 
aposentada no cargo de Servente, para retificação dos cálculos dos proventos por 
força da Emenda Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 11) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 14) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 29 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
 
PROCESSO N°: 702781/12 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADA: IMACULADA CONCEIÇÃO DAMRAT DOS SANTOS 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1916/12 
EMENTA. Revisão de Proventos. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e 
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos 
dos artigos 300 e 428, II, Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de revisão de proventos da senhora IMACULADA CONCEIÇÃO DAMRAT 
DOS SANTOS, aposentada no cargo de Zeladora, para retificação dos cálculos dos 
proventos por força da Emenda Constitucional n° 70/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 14) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 16) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2006 
e artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro do presente ato de revisão de proventos. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 29 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 

 
PROCESSO N°: 736597/12 
ASSUNTO: PENSÃO 
ENTIDADE: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADA: MARIA APARECIDA DA SILVA DO CARMO 
RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
DECISÃO MONOCRÁTICA N°: 1917/12 
EMENTA. Concessão. Pensão. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do 
Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos dos 
artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. Legalidade e registro. 
RELATÓRIO E DECISÃO 
Trata-se de pensão concedida à senhora MARIA APARECIDA DA SILVA DO 
CARMO, viúva do servidor Geraldo do Carmo, falecido em 3/3/2012. 
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (peça n° 18) e do 
Ministério Público de Contas (peça n° 19) para, nos termos do artigo 71, inciso III, 
da Constituição da República, artigo 75, inciso III, da Constituição do Estado do 
Paraná, artigo 1º, inciso IV, da Lei Complementar do Estado do Paraná n° 113/2005 
e dos artigos 300 e 428, II, do Regimento Interno deste Tribunal, considerar legal e 
determinar o registro da presente concessão. 
Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Diretoria Jurídica para 
registro. 
Autorizo, desde logo, o encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para 
que proceda ao encerramento do processo, conforme previsão do artigo 398, §1º, 
do Regimento Interno. 
Curitiba, 29 de novembro de 2012. 
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 
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PROTOCOLO N°: 580185/08 

ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
RESPONSÁVEL: RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N°: 1932/12 

Retornam os autos após a protocolização de novos documentos pelo responsável, 
com vistas a dar cumprimento ao Acórdão n° 215/12 do Tribunal Pleno (peça 58), 

que, em sua parte dispositiva, determinou ao Município de Curitiba que: 

“1) aplique integralmente os recursos provenientes do Funrestran em atividades de 

trânsito, sendo descabida a devolução do valor remanescente do convênio ora 
analisado ao Estado; e 

2) preste contas da aplicação do saldo remanescente do convênio”. 

O Município de Curitiba apresentou documentos com vistas a comprovar a 

aplicação final dos recursos repassados pela Secretaria de Segurança Pública. 
Na presente data (28/11), o senhor Antônio Oliveira, Contador do Município de 

Curitiba, em chamada telefônica, informou a este gabinete que as determinações 

constantes do mencionado acórdão estariam impedindo a obtenção, por meio 

eletrônico, de certidão liberatória para celebração de convênios pelo Município. 
A meu juízo, aquelas determinações não deveriam produzir tais efeitos, uma vez 

que não estaria caracterizada qualquer irregularidade ou mora do jurisdicionado. 

Trata-se, na verdade, de determinação cujo cumprimento se dá, exatamente, com a 

prestação de contas do saldo remanescente do convênio. 
Assim, encaminho os autos à Diretoria de Execuções sugerindo-lhe a baixa de tais 

pendências como impeditivas à obtenção automática da certidão. 

Curitiba, 28 de novembro de 2012. 

SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
Relator 

 

Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 
PROCESSO Nº: 54501/11 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE TOMAZINA 

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, FLÁVIO JOSÉ 

ARNS, GUILHERME CURY SALIBA COSTA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 

DESPACHO: 2581/12 

1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja intimado o 

Município de Tomazina, para que, no prazo de 15 (quinze) dias: 
a) Promova a juntada do edital do Pregão Presencial nº 8/10, bem como do ato 

que revogou o certame; 

b) Esclareça o fundamento legal da dispensa de licitação, posto que a hipótese de 

calamidade pública para atendimento de situação emergencial ou calamitosa, 
prevista no art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93, não se refere, propriamente, à ocasião de 

realização de um certame já em curso, mas, à urgência na prestação do serviço 

objeto da dispensa, que não ficou caracterizada; 

c) Em complementação ao item anterior, manifeste-se acerca da opção pela 
dispensa de licitação em detrimento de eventual adiamento da abertura dos 

envelopes do certame que estava em curso (Pregão Presencial nº 8/10). 

2. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 27 de novembro de 2012. 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Auditor 

 
PROCESSO Nº: 212892/11 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE RIO NEGRO 

INTERESSADO: ALCEU RICARDO SWAROWSKI 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

DESPACHO: 2649/12 

1. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, a fim de que seja intimado o 

órgão previdenciário, para atendimento ao contido no Parecer n.º 7088/11, 

elaborado por essa mesma Diretoria, bem como, para que informe se continuam em 

vigor as contratações temporárias de que tratam os presentes autos, com prazo de 
15 (quinze) dias para atendimento. 

2. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 30 de novembro de 2012. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Auditor 

 
PROCESSO Nº: 680691/11 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 

INTERESSADO: MARIA APARECIDA BOBBO DA SILVA 

ASSUNTO: APOSENTADORIA 

DESPACHO: 2656/12 

1. Em que pese o entendimento diverso do Ilustre Procurador, a matéria não se 

encontra pacificada nesta Corte. 

Com relação à uniformização de jurisprudência, mencionada no parecer retro, 

releva notar que, no Acórdão nº 3338/10, do Tribunal Pleno, a possibilidade de 
incorporação das gratificações transitórias, na forma da Lei nº 12.207/07, foi 

condicionada à observância do princípio contributivo, previsto no art. 40, caput, da 

Constituição Federal, cuja interpretação e forma de aplicação, para efeito de cálculo 

do valor dessas mesmas gratificações é objeto da discussão levada a efeito nos 

autos nº 45357/08, que visa à revisão do Acórdão 1638/08. 

Ressalte-se que, nesse último acórdão, a metodologia utilizada seria a da média 
das contribuições incidentes sobre as gratificações transitórias pagas desde julho 

de 1994, ao passo que, nessa outra decisão, do incidente de uniformização de 

jurisprudência, o relator refere-se, tão somente, à “incorporação de vantagens 

transitórias de maneira proporcional ao período em que foram pagas ao servidor”. 
Tendo-se em conta a diversidade de formas de cálculo indicadas nas decisões 

citadas, ambas com efeito normativo e vinculante, mostra-se conveniente a 

reabertura da discussão, com o sobrestamento dos processos que envolverem essa 

matéria. 
Outrossim, como a divergência da forma de cálculo das gratificações transitórias 

com relação ao Acórdão nº 1638/08 somente foi recentemente verificada, os 

precedentes indicados pelo Ilustre Membro do Ministério Público de Contas não 

invalidam, por si só, a necessidade da discussão proposta. 
2. Entretanto, previamente à determinação de sobrestamento dos autos, deve ser 

atendida a proposta do Ministério Público, no sentido de que seja intimado o IPMC 

a fim de que comprove o recolhimento da contribuição previdenciária sobre as 

verbas pagas a título de gratificação da Lei nº 12.207/07, bem como, que se 
manifeste acerca da ausência de indicação do valos dos proventos no ato que 

concedeu o benefício. 

3. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo, para que proceda à intimação 

indicada no tópico anterior. 
4. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 30 de novembro de 2012. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES - Auditor 

 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 

Sem publicações 
 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO CANHA 
 

Sem publicações 
 

 
Sem publicações 

 

 
Sem publicações 

 

 
Sem publicações 

 

 
Sem publicações 

 

 
Sem publicações 

 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº: 675144/12 
ASSUNTO: ADITIVO DE CONTRATO 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL Nº 113/12 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 033/2012 
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ – CNPJ 

77.996.312/0001-21 E CONTRATADA: LUCA COMÉRCIO DE SISTEMAS AUDIO 

VISUAIS LTDA EPP – CNPJ – CNP/MF 02.800.397/0001-21. ACÓRDÃO: 3822/12 
de 22/11/2012. OBJETO: aquisição de um Gerenciador de Câmeras EAGLE EYE 
DIRECTOR POLYCOM e Licença MCU 4 sites para HDX- 7000/8000/9000 
Polycom, visando a complementação dos equipamentos de áudio e vídeo já 
adquiridos. VALOR DO CONTRATO: R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), 
VIGÊNCIA: permanece a vigência do Contrato nº 33/2012. GESTOR DO 
CONTRATO: Valmir Denardin, matrícula nº 51.310-5. Curitiba, 30/11/2012 Ivano 

Rangel de Oliveira, matrícula 51.280-0 – Presidente da CPL/TCE-PR. 
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Sem publicações 

 

 
Sem publicações 

 

 

Despachos 
 
PROCESSO Nº: 792388/12 
INTERESSADO: ITRAINING-ASSESSORIA & TREINAMENTOS LTDA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 5773/12 
Trata-se de pedido de certidão em nome da empresa ITRAINING-ASSESSORIA & 
TREINAMENTOS LTDA. 
Com fundamento no art. 16, XIV, do Regimento Interno, autorizo a emissão da 
certidão solicitada. 
Preliminarmente encaminhe-se à Diretoria de Execuções para informar, após à 
Diretoria Geral, para as providências necessárias, conforme o disposto no art. 150, 
III, do Regimento Interno. 
Após, com fundamento no art. 16, LVIII, do Regimento Interno, encaminhe-se o 
presente à Diretoria de Protocolo para proceder ao encerramento do processo. 
Publique-se. 
Gabinete, 27 de novembro de 2012. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 123865/11 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE 
INTERESSADO: CLEUNICE ALVES CARDOSO 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 5802/12 
Trata-se de processo de admissão de pessoal complementar relativo ao Concurso 
Público realizado pelo Município de Ouro Verde do Oeste, regulamentado pelo 
Edital nº01/2010, encaminhado a esta Presidência para deliberação acerca do 
contido no Despacho nº 743/12, do Relator do processo, exarado no protocolado 
em apenso. 
Referido Despacho determina a inclusão na autuação do processo, dos nomes dos 
servidores admitidos, na condição de interessados. 
A Diretoria de Protocolo solicita à Diretoria Geral as orientações necessárias a fim 
de dar atendimento ao solicitado, considerando ser um procedimento novo que 
demandará alterações nas rotinas estabelecidas naquele setor. 
Através do Despacho nº 427/12 a Diretoria Geral informa que está sendo proposta 
Instrução Normativa em observância ao contido no artigo 331-A do Regimento 
Interno desta Corte, com a definição de autuação, denominação das partes e dos 
interessados, conforme o assunto do processo, no intuito de regulamentar o 
disposto no § 2º, do art. 331, do mesmo Diploma Regimental. 
Com efeito, a Instrução Normativa nº 71/2012 foi editada em 16/08/2012, 
estabelecendo no artigo 12 que enquanto não concluída a implantação do Sistema 
Integrado de Atos de Pessoal - SIAP, para fins de autuação, considerar-se-á 
beneficiário do ato de admissão os servidores e empregados admitidos em 
concurso público. 
Considerando o acima exposto, retornem os autos à Diretoria de Protocolo para dar 
atendimento ao Despacho nº 743/12, incluindo na autuação do presente como 
beneficiários do ato, os servidores admitidos. 
Após, ao Relator do processo. 
Publique-se. 
Gabinete, 27 de novembro de 2012. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 481644/10 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS 
INTERESSADO: OSVALDO CAMPOS DE ALMEIDA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 5803/12 
Trata-se de processo de admissão de pessoal complementar relativo ao Concurso 
Público realizado pelo Município de Borrazópolis, regulamentado pelo Edital nº 
02/2010 encaminhado a esta Presidência para deliberação acerca do contido no 
Despacho nº 156/12, do Relator do processo. 
Referido Despacho determina a inclusão na autuação do processo, do nome do 
servidor admitido, na condição de interessado. 
A Diretoria de Protocolo solicita à Diretoria Geral as orientações necessárias a fim 
de dar atendimento ao solicitado, considerando ser um procedimento novo que 
demandará alterações nas rotinas estabelecidas naquele setor. 
Através do Despacho nº 266/12 a Diretoria Geral informa que está sendo proposta 

Instrução Normativa em observância ao contido no artigo 331-A do Regimento 
Interno desta Corte, com a definição de autuação, denominação das partes e dos 
interessados, conforme o assunto do processo, no intuito de regulamentar o 
disposto no § 2º, do art. 331, do mesmo Diploma Regimental. 
Com efeito, a Instrução Normativa nº 71/2012 foi editada em 16/08/2012, 
estabelecendo no artigo 12 que enquanto não concluída a implantação do Sistema 
Integrado de Atos de Pessoal - SIAP, para fins de autuação, considerar-se-á 
beneficiário do ato de admissão os servidores e empregados admitidos em 
concurso público. 
Considerando o acima exposto, retornem os autos à Diretoria de Protocolo para dar 
atendimento ao Despacho nº 156/12, incluindo na autuação do presente como 
beneficiários do ato, os servidores admitidos. 
Após, ao Relator do processo. 
Publique-se. 
Gabinete, 27 de novembro de 2012. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 236228/11 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
INTERESSADO: ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 5804/12 
Trata-se de processo de admissão de pessoal complementar relativo ao Concurso 
Público realizado pelo Município de Querência do Norte, regulamentado pelo Edital 
nº 08/2012 encaminhado a esta Presidência para deliberação acerca do contido no 
Despacho nº 2346/12, do Relator do processo, referente também aos protocolos em 
apenso. 
Referido Despacho determina a inclusão na autuação do processo, dos nomes dos 
servidores admitidos, na condição de interessados. 
A Diretoria de Protocolo solicita à Diretoria Geral as orientações necessárias a fim 
de dar atendimento ao solicitado, considerando ser um procedimento novo que 
demandará alterações nas rotinas estabelecidas naquele setor. 
Através do Despacho nº 186/12 a Diretoria Geral informa que está sendo proposta 
Instrução Normativa em observância ao contido no artigo 331-A do Regimento 
Interno desta Corte, com a definição de autuação, denominação das partes e dos 
interessados, conforme o assunto do processo, no intuito de regulamentar o 
disposto no § 2º, do art. 331, do mesmo Diploma Regimental. 
Com efeito, a Instrução Normativa nº 71/2012 foi editada em 16/08/2012, 
estabelecendo no artigo 12 que enquanto não concluída a implantação do Sistema 
Integrado de Atos de Pessoal - SIAP, para fins de autuação, considerar-se-á 
beneficiário do ato de admissão os servidores e empregados admitidos em 
concurso público. 
Considerando o acima exposto, retornem os autos à Diretoria de Protocolo para dar 
atendimento ao Despacho nº 2346/12, incluindo na autuação do presente como 
beneficiários do ato, os servidores admitidos. 
Após, ao Relator do processo. 
Publique-se. 
Gabinete, 27 de novembro de 2012. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 

 
PROCESSO Nº: 1730/04 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 5805/12 
Trata-se de processo de admissão de pessoal relativo ao Concurso Público 
realizado pelo Município de Mandaguaçu, regulamentado pelo Edital nº 01/2003 
encaminhado a esta Presidência para deliberação acerca do contido no Despacho 
nº 1225/11, do Relator do processo. 
Referido Despacho determina a inclusão na autuação do processo, dos nomes dos 
servidores admitidos, na condição de interessados. 
A Diretoria de Protocolo solicita à Diretoria Geral as orientações necessárias a fim 
de dar atendimento ao solicitado, considerando ser um procedimento novo que 
demandará alterações nas rotinas estabelecidas naquele setor. 
Através do Despacho nº 566/12 a Diretoria Geral informa que está sendo proposta 
Instrução Normativa em observância ao contido no artigo 331-A do Regimento 
Interno desta Corte, com a definição de autuação, denominação das partes e dos 
interessados, conforme o assunto do processo, no intuito de regulamentar o 
disposto no § 2º, do art. 331, do mesmo Diploma Regimental. 
Com efeito, a Instrução Normativa nº 71/2012 foi editada em 16/08/2012, 
estabelecendo no artigo 12 que enquanto não concluída a implantação do Sistema 
Integrado de Atos de Pessoal - SIAP, para fins de autuação, considerar-se-á 
beneficiário do ato de admissão os servidores e empregados admitidos em 
concurso público. 
Considerando o acima exposto, retornem os autos à Diretoria de Protocolo para dar 
atendimento ao Despacho nº 1225/11, incluindo na autuação do presente como 
beneficiários do ato, os servidores admitidos. 
Após, ao Relator do processo. 
Publique-se. 
Gabinete, 27 de novembro de 2012. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
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PROCESSO Nº: 248889/11 
ENTIDADE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO NORTE DO 
PARANÁ 
INTERESSADO: EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS, RODERJAN 
LUIZ INFORZATO 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 5806/12 

Trata-se de processo de admissão de pessoal complementar relativo ao Concurso 
Público realizado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Norte do Paraná, 
regulamentado pelo Edital nº 01/2010 encaminhado a esta Presidência para 
deliberação acerca do contido no Despacho nº 1007/11, do Relator do processo. 
Referido Despacho determina a inclusão na autuação do processo, do nome do 
servidor admitido, na condição de interessado. 
A Diretoria de Protocolo solicita à Diretoria Geral as orientações necessárias a fim 
de dar atendimento ao solicitado, considerando ser um procedimento novo que 
demandará alterações nas rotinas estabelecidas naquele setor. 
Através do Despacho nº 557/11 a Diretoria Geral informa que está sendo proposta 
Instrução Normativa em observância ao contido no artigo 331-A do Regimento 
Interno desta Corte, com a definição de autuação, denominação das partes e dos 
interessados, conforme o assunto do processo, no intuito de regulamentar o 

disposto no § 2º, do art. 331, do mesmo Diploma Regimental. 
Com efeito, a Instrução Normativa nº 71/2012 foi editada em 16/08/2012, 
estabelecendo no artigo 12 que enquanto não concluída a implantação do Sistema 
Integrado de Atos de Pessoal - SIAP, para fins de autuação, considerar-se-á 
beneficiário do ato de admissão os servidores e empregados admitidos em 
concurso público. 
Considerando o acima exposto, retornem os autos à Diretoria de Protocolo para dar 
atendimento ao Despacho nº 1007/11, incluindo na autuação do presente como 
beneficiário do ato, o servidor admitido. 
Após, ao Relator do processo. 
Publique-se. 
Gabinete, 27 de novembro de 2012. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 251839/11 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA 
INTERESSADO: ESTANISLAU MATEUS FRANUS 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 5808/12 
Trata-se de processo de admissão de pessoal complementar relativo ao Concurso 
Público realizado pelo Município de Cafelândia, regulamentado pelo Edital nº 
01/2010, encaminhado a esta Presidência para deliberação acerca do contido no 
Despacho nº 1014/11, do Relator do processo. 
Referido Despacho determina a inclusão na autuação do processo, dos nomes dos 
servidores admitidos, na condição de interessados. 
A Diretoria de Protocolo solicita à Diretoria Geral as orientações necessárias a fim 
de dar atendimento ao solicitado, considerando ser um procedimento novo que 
demandará alterações nas rotinas estabelecidas naquele setor. 
Através do Despacho nº 558/11 a Diretoria Geral informa que está sendo proposta 
Instrução Normativa em observância ao contido no artigo 331-A do Regimento 
Interno desta Corte, com a definição de autuação, denominação das partes e dos 
interessados, conforme o assunto do processo, no intuito de regulamentar o 
disposto no § 2º, do art. 331, do mesmo Diploma Regimental. 
Com efeito, a Instrução Normativa nº 71/2012 foi editada em 16/08/2012, 
estabelecendo no artigo 12 que enquanto não concluída a implantação do Sistema 
Integrado de Atos de Pessoal - SIAP, para fins de autuação, considerar-se-á 
beneficiário do ato de admissão os servidores e empregados admitidos em 
concurso público. 
Considerando o acima exposto, retornem os autos à Diretoria de Protocolo para dar 
atendimento ao Despacho nº 1014/11, incluindo na autuação do presente como 
beneficiários do ato, os servidores admitidos. 
Após, ao Relator do processo. 
Publique-se. 
Gabinete, 27 de novembro de 2012. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 513468/07 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU 
INTERESSADO: JOSE ARLINDO SEHN 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 5809/12 
Trata-se de processo de admissão de pessoal complementar relativo ao Concurso 
Público realizado pelo Município de Serranópolis do Iguaçu, regulamentado pelo 
Edital nº 02/2006 encaminhado a esta Presidência para deliberação acerca do 
contido no Despacho nº 1328/11, do Relator do processo. 
Referido Despacho determina a inclusão na autuação do processo, dos nomes dos 
servidores admitidos, na condição de interessados. 
A Diretoria de Protocolo solicita à Diretoria Geral as orientações necessárias a fim 
de dar atendimento ao solicitado, considerando ser um procedimento novo que 
demandará alterações nas rotinas estabelecidas naquele setor. 
Através do Despacho nº 559/11 a Diretoria Geral informa que está sendo proposta 

Instrução Normativa em observância ao contido no artigo 331-A do Regimento 
Interno desta Corte, com a definição de autuação, denominação das partes e dos 
interessados, conforme o assunto do processo, no intuito de regulamentar o 
disposto no § 2º, do art. 331, do mesmo Diploma Regimental. 
Com efeito, a Instrução Normativa nº 71/2012 foi editada em 16/08/2012, 
estabelecendo no artigo 12 que enquanto não concluída a implantação do Sistema 
Integrado de Atos de Pessoal - SIAP, para fins de autuação, considerar-se-á 
beneficiário do ato de admissão os servidores e empregados admitidos em 
concurso público. 
Considerando o acima exposto, retornem os autos à Diretoria de Protocolo para dar 
atendimento ao Despacho nº1328/11, incluindo na autuação do presente como 
beneficiários do ato, os servidores admitidos. 
Após, ao Relator do processo. 
Publique-se. 
Gabinete, 27 de novembro de 2012. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 15557/11 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
INTERESSADO: IVAN RODRIGUES 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 5810/12 
Trata-se de processo de admissão de pessoal complementar relativo ao Concurso 
Público realizado pelo Município de São José dos Pinhais, regulamentado pelo 
Edital nº 01/2006 encaminhado a esta Presidência para deliberação acerca do 
contido no Despacho nº 1024/11, do Relator do processo. 
Referido Despacho determina a inclusão na autuação do processo, dos nomes dos 
servidores admitidos, na condição de interessados. 
A Diretoria de Protocolo solicita à Diretoria Geral as orientações necessárias a fim 
de dar atendimento ao solicitado, considerando ser um procedimento novo que 
demandará alterações nas rotinas estabelecidas naquele setor. 
Através do Despacho nº 560/11 a Diretoria Geral informa que está sendo proposta 
Instrução Normativa em observância ao contido no artigo 331-A do Regimento 
Interno desta Corte, com a definição de autuação, denominação das partes e dos 
interessados, conforme o assunto do processo, no intuito de regulamentar o 
disposto no § 2º, do art. 331, do mesmo Diploma Regimental. 
Com efeito, a Instrução Normativa nº 71/2012 foi editada em 16/08/2012, 
estabelecendo no artigo 12 que enquanto não concluída a implantação do Sistema 
Integrado de Atos de Pessoal - SIAP, para fins de autuação, considerar-se-á 
beneficiário do ato de admissão os servidores e empregados admitidos em 
concurso público. 
Considerando o acima exposto, retornem os autos à Diretoria de Protocolo para dar 
atendimento ao Despacho nº 1024/11, incluindo na autuação do presente como 
beneficiários do ato, os servidores admitidos. 
Após, ao Relator do processo. 
Publique-se. 
Gabinete, 27 de novembro de 2012. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
 

PROCESSO Nº: 506873/12 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: HAMILTON BORA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 5811/12 
Trata-se de requerimento formulado pelo servidor Hamilton Bora, ocupante do 
cargo de Analista de Controle, AC-H/11, por meio do qual requer a progressão para 
o nível I/01, levando-se em consideração os cursos anotados em sua ficha funcional 
sem carga horária. 
A Diretoria de Gestão de Pessoas, através da Informação nº 211/12 noticia que o 
servidor foi considerado apto para a progressão de acordo com sua avaliação de 
desempenho, mas que dos 100 pontos necessários, atingiu 88.00 de acordo com os 
cursos anotados em sua ficha funcional. 
Acrescenta a DGP, que o servidor possui 04 (quatro) cursos anotados sem carga 
horária e que esta situação atinge mais de 90% (noventa por cento) dos servidores 
desta Corte, sugerindo que sejam considerados os dias de curso com carga horária 
de 08 horas/dia, a fim de que os servidores não sejam prejudicados. 
A Diretoria Jurídica, em seu Parecer n° 17397/12, aduziu que em que pese a 
pontuação para a progressão na carreira só ter se tornado obrigatória com o 
advento da Lei nº 15854/08, que trata do Plano de Cargos e Carreiras dos 
servidores deste Tribunal, os servidores que tiveram seus certificados anotados 
anteriormente à lei não podem ser prejudicados pelo fato da Administração não ter 
anotado as respectivas cargas horárias em suas fichas funcionais, sob o risco de se 
ferir os princípios da segurança jurídica e da proteção da confiança. 
Para a solução do caso em tela e considerando ainda que se trata de uma situação 
que atinge um número muito grande de servidores, entendeu a DIJUR que deve ser 
estabelecida uma regra de transição na qual esta Corte atribua uma carga horária 
máxima aos certificados que se encontram naquela situação, resguardando o direito 
do servidor comprovar a real carga horária por outros meios, a ser submetida à 
deliberação do Tribunal Pleno e incluída na normativa que trata da matéria em 
questão (Resolução nº 22/2009). 
Assim, em que pese o interessado ter o direito de ver seus certificados pontuados 
para fins de progressão funcional, o atendimento do seu pleito deve passar por uma 
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decisão administrativa que fixe a carga horária a ser considerada. 
Conforme previsão contida no artigo 9º, da Resolução nº 22/2009, os casos 
omissos deverão ser resolvidos pelo Tribunal Pleno. 
Desta forma e considerando a urgência que o caso requer, uma vez que trata de 
direito de servidor e que abrange mais de 90% dos servidores desta Casa, antes da 
deliberação do Colegiado, nos termos do artigo 16, LII do Regimento Interno, 
encaminho o presente para apreciação do Ministério Público junto a esta Corte de 
Contas. 
Determino ainda, o encaminhamento do presente à Diretoria de Protocolo para a 
reautuação do feito como “processo de servidor”, nos termos do Parágrafo Único, 
do artigo 146, do Regimento Interno desta Casa. 
Publique-se. 
Gabinete, 27 de novembro de 2012. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 758309/12 
INTERESSADO: EMERSON MARTINS 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 5814/12 
I - Diante da informação da Diretoria de Contas Municipais, dê-se ciência ao 
interessado mediante comunicação; 
II - Com fundamento no art. 16, LVIII, do Regimento Interno, encaminhe-se o 
presente à Diretoria de Protocolo para proceder ao encerramento deste 
requerimento; 
III - Publique-se. 
Gabinete, 27 de novembro de 2012. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 598778/12 
INTERESSADO: JAIR CORDEIRO FERREIRA ALVES 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 5820/12 
I - Diante das informações das Unidades Técnicas, dê-se ciência ao interessado 
mediante comunicação; 
II - Com fundamento no art. 16, LVIII, do Regimento Interno, encaminhe-se o 
presente à Diretoria de Protocolo para proceder ao encerramento deste 
requerimento; 
III - Publique-se. 
Gabinete, 27 de novembro de 2012. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 775975/12 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IMBITUVA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IMBITUVA, JOSÉ ANTONIO PONTAROLO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 5821/12 
Trata-se de pedido subscrito pelo Senhor JOSÉ ANTONIO PONTAROLO, Prefeito 
do Município de Imbituva, solicitando seja recepcionado no banco de dados deste 
Tribunal, o 4º, 5º e 6º BIMESTRE DE 2012 do SIM/AM – Sistema de Informações 
Municipais / Acompanhamento Mensal, com o ERRO 70138. 
A Diretoria de Contas Municipais, por meio da Informação n° 688/12, após análise 
da documentação acostada, manifestou-se no sentido de, “que a regra de validação 
do sistema que apontava impropriedade na vinculação de convênios da área da 
saúde em fonte não compatível, foi convertida para aviso na versão 1.1g do sistema 
SIM-AM 2012, possibilitando que a própria Entidade efetue as o envio dos 
bimestres.” 
Ante o exposto e com fundamento no art. 525-C, §1°, do Regimento Interno, indefiro 
o pedido do interessado nos termos acima expostos. 
À Diretoria de Contas Municipais para as providências cabíveis. 
Após, com fundamento no art. 16, LVIII, do Regimento Interno, encaminhe-se o 
presente à Diretoria de Protocolo para proceder ao encerramento do presente. 
Publique-se. 
Gabinete, 27 de novembro de 2012. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 

 
PROCESSO Nº: 772514/12 
INTERESSADO: LUCIANO ROSA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 5822/12 
I - Diante da informação da Diretoria de Contas Municipais, dê-se ciência ao 
interessado mediante comunicação; 
II - Com fundamento no art. 16, LVIII, do Regimento Interno, encaminhe-se o 
presente à Diretoria de Protocolo para proceder ao encerramento deste 
requerimento; 
III - Publique-se. 
Gabinete, 27 de novembro de 2012. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
 

PROCESSO Nº: 771496/12 

INTERESSADO: ECO FARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 5826/12 

I - Diante da informação da Diretoria de Contas Municipais, dê-se ciência ao 

interessado mediante comunicação; 

II - Com fundamento no art. 16, LVIII, do Regimento Interno, encaminhe-se o 
presente à Diretoria de Protocolo para proceder ao encerramento deste 

requerimento; 

III - Publique-se. 

Gabinete, 27 de novembro de 2012. 
-assinatura digital- 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Presidente 

 
PROCESSO Nº: 663065/12 

ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 5837/12 

I – autorizo a realização da licitação de que trata o presente processo, com valor 

máximo global de R$ 706.241,20 (setecentos e seis mil, duzentos e quarenta e um 

reais e vinte centavos); 
II – Encaminhe-se o presente à Comissão Permanente de Licitação para as 

providências necessárias; 

III- À Diretoria Jurídica para manifestação quanto à fase interna do certame e 

posteriormente à abertura da fase externa, para nova análise; 
IV – à Diretoria de Protocolo para reautuar como ato de contratação, dependendo o 

subassunto da modalidade licitatória adotada pela CPL e distribuir o feito ao 

Presidente, nos termos do art. 522, do Regimento Interno; 

V – Ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para parecer. 
VI – Publique-se. 

Gabinete, 28 de novembro de 2012. 

-assinatura digital- 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 

 
PROCESSO Nº: 649879/12 

ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 

DESPACHO: 5839/12 

I – Autorizo a realização do presente procedimento; 
II – Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para reautuar como “alienação de 

materiais permanentes” e distribuir o feito ao Presidente, nos termos do art. 522, do 

Regimento Interno; 

III – Remeta-se à Controladoria Interna para informar, à Diretoria Jurídica e 
posteriormente ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para emissão de 

parecer; 

IV – Após, voltem; 

V – Publique-se. 
Gabinete, 28 de novembro de 2012. 

-assinatura digital- 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Presidente 
 
PROCESSO Nº: 789964/12 

INTERESSADO: 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 5840/12 

I - Diante da informação da Diretoria de Finanças, dê-se ciência ao M.M. Juiz de 

Direito mediante comunicação. 

II - Com fundamento no art. 16, LVIII, do Regimento Interno, encaminhe-se o 

presente à Diretoria de Protocolo para proceder ao encerramento deste 
requerimento. 

III - Publique-se. 

Gabinete, 28 de novembro de 2012. 

-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Presidente 

 
PROCESSO Nº: 708123/12 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

INTERESSADO: ÂNGELA BEATRIZ BOT 

ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 

DESPACHO: 5845/12 

Trata o presente de pedido de férias do exercício de 2008, da servidora ÂNGELA 

BEATRIZ BOT, para serem gozadas no período de 15/10/2012 a 20/10/2012 e 

26/10/2012 a 04/11/2012. Conforme exposto pela Diretoria Jurídica, o presente 

requerimento não atende o disposto no art. 6°, parágrafo 2º[1], da Portaria nº 
328/12, indefiro o requerido pela servidora. 

Para processamento do feito, determino: 

I - Encaminhe-se à Diretoria de Gestão de Pessoas para anotação; 



Divulgação: Terça-Feira 
04 de Dezembro de 2012 

 – 47 páginas 

 

 

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico Scholl Bettega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo Mayer Corrêa (Técnico de Controle) 

II - após, à Diretoria de Protocolo para proceder ao encerramento; 

III - publique-se. 

Gabinete, 28 de novembro de 2012. 
-assinatura digital- 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Presidente 

______________________ 
1
. “as férias não usufruídas no prazo de dois anos não poderão ser parceladas.” 

 
PROCESSO Nº: 760630/12 

ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 

DESPACHO: 5851/12 

I – Autorizo a licitação de que trata o presente processo, com valor máximo global 
de R$ 44.196,00 (quarenta e quatro mil, cento e noventa e seis reais); 

II – Encaminhe-se à Comissão Permanente de Licitação para as providências 

necessárias; 

III – À Diretoria Jurídica para manifestação quanto à fase interna e posteriormente à 

deflagração do certame, para emitir novo opinativo; 

IV – À Diretoria de Protocolo para reautuar como ato de contratação e subassunto 

de acordo com a modalidade licitatória adotada pela CPL e distribuir o feito ao 

Presidente, nos termos do art. 522, do Regimento Interno; 

V – Ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para análise e parecer; 
VI – Publique-se. 

Gabinete, 28 de novembro de 2012. 

-assinatura digital- 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 

 
PROCESSO Nº: 783249/12 

INTERESSADO: LUCIANO DOS SANTOS LIMA DE MELO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 

DESPACHO: 5852/12 

Trata-se de pedido de cadastro da Microempresa individual registrada no CNPJ n° 

14.174.337/0001-20, junto a Secretaria da Fazenda Estadual, para emissão de 
certidão negativa de débitos. 

O presente requerimento deve ser encaminhado à Secretaria da Fazenda do 

Estado do Paraná, não tendo esse Tribunal a competência e a possibilidade de 

fazer tal cadastro, diante do exposto, indefiro o pedido do requerente. 
Com fundamento no art. 16, LVIII, do Regimento Interno, encaminhe-se o presente 

à Diretoria de Protocolo para proceder ao encerramento do processo. 

Publique-se. 

Gabinete, 28 de novembro de 2012. 
-assinatura digital- 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Presidente 

 
PROCESSO Nº: 341118/12 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FIGUEIRA 

INTERESSADO: GERALDO GARCIA MOLINA 

ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 5862/12 

Considerando o lapso temporal transcorrido e o silêncio do requerente, 

caracterizando falta de interesse em dar continuidade no presente requerimento, 

com fundamento no art. 16, LVIII, do Regimento Interno, encaminhe-se o presente à 
Diretoria de Protocolo para proceder ao encerramento deste requerimento. 

Publique-se. 

Gabinete, 28 de novembro de 2012. 

-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Presidente 

 
PROCESSO Nº: 783524/12 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

INTERESSADO: COPEL TELECOMUNICAÇÕES S/A DE CURITIBA 

ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 

DESPACHO: 5894/12 

I – Autorizo a contratação de que trata o presente processo, no valor de R$ 

19.614,00 (dezenove mil, seiscentos e quatorze reais, pelo prazo de 30 (trinta) 

meses; 

II – Encaminhe-se à Comissão Permanente de Licitação para as providências 
necessárias; 

III – À Diretoria Jurídica para manifestação; 

IV – À Diretoria de Protocolo para reautuar como ato de contratação/dispensa de 

licitação e distribuir o feito ao Presidente, nos termos do art. 522, do Regimento 
Interno; 

V – Ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para parecer; 

VI – Publique-se. 

Gabinete, 29 de novembro de 2012. 

-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Presidente 
 

PROCESSO Nº: 782951/12 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 5895/12 
I – Autorizo a realização da licitação de que trata o presente processo, com valor 
máximo global de R$ 52.889,24 (cinquenta e dois mil, oitocentos e oitenta e nove 
reais e vinte e quatro centavos); 
II – Encaminhe-se o presente à Comissão Permanente de Licitação para as 
providências necessárias; 
III – À Diretoria Jurídica para manifestação quanto à fase interna e posteriormente à 
deflagração da fase externa do certame, para emissão de novo opinativo; 
IV – À Diretoria de Protocolo para reautuar como ato de contratação/registro de 
preços e distribuir o feito ao Presidente, nos termos do art. 522, do Regimento 
Interno; 
V – Ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para parecer; 
VI – Publique-se. 
Gabinete, 29 de novembro de 2012. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Presidente 
 
PROCESSO Nº: 769572/12 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: REQUERIMENTO INTERNO 
DESPACHO: 5902/12 
I – Autorizo a realização da licitação de que trata este processo, com valor máximo 
global de R$ 36.417,55 (trinta e seis mil, quatrocentos e dezessete reais e 
cinquenta e cinco centavos); 
II- Encaminhe-se à Comissão Permanente de Licitação para as providências 
necessárias; 
III – À Diretoria Jurídica para manifestação quanto à fase interna da licitação e 
posteriormente, quanto à fase externa do certame; 
IV – À Diretoria de Protocolo para reautuar como ato de contratação, dependendo o 
subassunto da modalidade licitatória adotada pela CPL; 
V – Ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para análise e parecer. 
VI – Publique-se. 
Gabinete, 30 de novembro de 2012. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
 

Portarias 
 
PORTARIA N° 903/12 
O CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, PRESIDENTE 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 122, I, da Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 
16, XLVI, alínea “i, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 
732105/12-TC, resolve 
CONCEDER 
o pedido de cessão funcional do servidor ANDRÉ MAURÍCIO TEIXEIRA DA SILVA, 
Matrícula nº 51.328-8, ocupante do cargo de Analista de Controle, AC, Nível F, 
Referência 06, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para a SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE, de acordo com o art. 157 e seu parágrafo único da Lei 
Complementar n.º 113, de 15 de dezembro de 2005 e com o art. 100 do Regimento 
Interno. Sendo a presente cessão SEM ÔNUS PARA A ORIGEM, devendo ser 
observada a responsabilidade do cessionário quanto: 
I- ao desconto da contribuição devida pelo servidor/segurado; 
II- ao custeio da contribuição devida pelo Tribunal de Contas; 
III- ao repasse direto dos valores resultantes dos itens I e II acima, ao Paraná 
Previdência. 
De acordo com o artigo 18, inciso II c/c parágrafo único da Lei 15.854, de 16 de 
junho de 2008, fica ciente o servidor cedido de que não haverá progressão 
funcional enquanto perdurar a cessão, exceto por antiguidade. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 27 de novembro de 2012. 
-assinatura digital- 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
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